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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 49/2007
de 31 de Agosto

Primeira alteração aos Decretos-Leis n.os 312/2003, de 17 de 
Dezembro, e 313/2003, de 17 de Dezembro, e segunda al-
teração ao Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de Outubro, que 
estabelecem o regime jurídico de detenção de animais pe-
rigosos e potencialmente perigosos, de identificação e 
registo de caninos e felinos e de aplicação da Convenção 
Europeia para a Protecção dos Animais de Companhia.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações ao Decreto-Lei n.º 312/2003, de 17 de Dezembro

Os artigos 3.º, 9.º, 14.º e 17.º do Decreto-Lei n.º 312/2003, 
de 17 de Dezembro, que estabelece o regime jurídico de 
detenção de animais perigosos e potencialmente perigo-
sos como animais de companhia, passam a ter a seguinte 
redacção:

«CAPÍTULO II

Normas para a detenção, criação e treino
de animais perigosos ou potencialmente perigosos

Artigo 3.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para a obtenção da licença referida no número 

anterior o detentor tem de ser maior de idade e deve 
entregar na junta de freguesia respectiva, além dos do-
cumentos exigidos pelo Regulamento de Registo, Clas-
sificação e Licenciamento de Cães e Gatos, a seguinte 
documentação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Registo criminal, do qual resulte não ter sido o 

detentor condenado, por sentença transitada em julgado, 
por crime contra a vida ou integridade física, contra a 
saúde pública ou contra a paz pública;

c) Atestado de capacidade física e psíquica para de-
tenção de cães perigosos ou potencialmente perigosos, 
em termos a regulamentar pelo Governo;

d) Não ter o interessado sido privado, por sentença 
transitada em julgado, do direito de detenção de cães 
perigosos ou potencialmente perigosos;

e) [Actual alínea c).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
Comercialização de animais e publicidade

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A comercialização de cães potencialmente peri-

gosos só poderá ocorrer após implantação da respectiva 
cápsula de identificação electrónica, devendo o vendedor 
informar previamente o comprador das características 
do animal, cuidados especiais em função da potencial 

perigosidade e normas específicas aplicáveis quanto à 
sua circulação e ou utilização.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — É proibida a publicidade à comercialização de 

animais perigosos ou potencialmente perigosos.

Artigo 14.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A criação ou reprodução de quaisquer cães pe-

rigosos ou potencialmente perigosos carece de licença 
da Direcção-Geral de Veterinária, cuja emissão depende 
do cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Preenchimento das condições previstas nas 
alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 3.º;

b) Existência de registo obrigatório com a indicação 
das espécies, raças ou cruzamento de raças, quando 
aplicável, e número de animais vendidos, de onde conste 
também o historial dos mesmos, bem como o número de 
referência que permita a identificação electrónica;

c) Existência de um livro de origens autenticado pela 
autoridade competente, de onde conste a datação de cada 
ninhada, bem como o registo de vendas;

d) Garantia de emissão pelo criador de documentos 
de venda, de onde constem todos os dados do comprador 
exigidos na lei.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — As câmaras municipais podem prestar toda a 

colaboração que vise a esterilização determinada nos 
termos do n.º 3 sempre que se prove por qualquer meio 
legalmente admitido que o detentor não pode suportar 
os encargos de tal intervenção.

Artigo 17.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Constituem contra-ordenações puníveis pelo 

director-geral de Veterinária com coima cujo montante 
mínimo é de € 500 e máximo de € 3740 ou € 44 890, 
consoante se trate de pessoas singulares ou colectivas:

a) A não manutenção pelos operadores/receptores e 
estabelecimentos de venda de animais potencialmente 
perigosos dos registos a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º 
e pelo período de tempo nele indicado;

b) A comercialização de animais perigosos ou poten-
cialmente perigosos em desrespeito pelo disposto nos 
n.os 2 e 3 do artigo 9.º;

c) A publicidade à comercialização de animais peri-
gosos ou potencialmente perigosos, em desrespeito pelo 
disposto no n.º 5 do artigo 9.º;

d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) A falta da licença ou o não cumprimento das obri-

gações previstas no n.º 2 do artigo 14.º;
h) [Anterior alínea f).]
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3 — A tentativa e a negligência são sempre punidas.
4 — A reincidência implica o agravamento em um 

terço dos limites mínimos e máximos das coimas pre-
vistas no presente artigo.»

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 313/2003, de 17 de Dezembro

É aditado um artigo 18.º-A ao Decreto-Lei n.º 313/2003, 
de 17 de Dezembro [aprova o Sistema de Identificação e 
Registo de Caninos e Felinos (SICAFE)], com a seguinte 
redacção:

«Artigo 18.º-A
Identificação do agente

1 — Além das autoridades policiais, também os agen-
tes de fiscalização devidamente credenciados pelas en-
tidades referidas no artigo anterior podem, no exercício 
das suas funções e quando tal se mostre necessário, 
exigir do agente de uma contra-ordenação a respectiva 
identificação e solicitar a intervenção da autoridade 
policial.

2 — A identificação é feita mediante a apresentação 
do bilhete de identidade ou outro documento autêntico 
que a permita ou ainda, na sua falta, através de uma 
testemunha identificada nos mesmos termos.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de Outubro

É aditado um artigo 66.º-A ao Decreto-Lei n.º 276/2001, 
de 17 de Outubro (estabelece as normas legais tendentes 
a pôr em aplicação em Portugal a Convenção Europeia 
para a Protecção dos Animais de Companhia e um regime 
especial para a detenção de animais potencialmente peri-
gosos), alterado pelo Decreto-Lei n.º 315/2003, de 17 de 
Dezembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 66.º-A
Identificação do agente

1 — Além das autoridades policiais, também os agen-
tes de fiscalização devidamente credenciados pelas en-
tidades referidas no artigo anterior podem, no exercício 
das suas funções e quando tal se mostre necessário, 
exigir do agente de uma contra-ordenação a respectiva 
identificação e solicitar a intervenção da autoridade 
policial.

2 — A identificação é feita mediante a apresentação 
do bilhete de identidade ou outro documento autêntico 
que a permita ou ainda, na sua falta, através de uma 
testemunha identificada nos mesmos termos.»
Aprovada em 5 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 16 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 50/2007
de 31 de Agosto

Estabelece um novo regime de responsabilidade penal por compor-
tamentos susceptíveis de afectar a verdade, a lealdade e a correc-
ção da competição e do seu resultado na actividade desportiva.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei estabelece o regime de responsabilidade 
penal por comportamentos antidesportivos, contrários 
aos valores da verdade, da lealdade e da correcção e sus-
ceptíveis de alterarem fraudulentamente os resultados da 
competição.

Artigo 2.º
Definições

Para os efeitos da presente lei, considera -se:

a) «Dirigente desportivo» o titular do órgão ou o re-
presentante da pessoa colectiva desportiva, quem nela 
tiver autoridade para exercer o controlo da actividade e o 
director desportivo ou equiparado;

b) «Técnico desportivo» o treinador, o orientador téc-
nico, o preparador físico, o médico, o massagista, os res-
pectivos adjuntos e quem, a qualquer título, orienta prati-
cantes desportivos no desempenho da sua actividade;

c) «Árbitro desportivo» quem, a qualquer título, prin-
cipal ou auxiliar, aprecia, julga, decide, observa ou avalia 
a aplicação das regras técnicas e disciplinares próprias da 
modalidade desportiva;

d) «Empresário desportivo» quem exerce a actividade 
de representação, intermediação ou assistência, ocasionais 
ou permanentes, na negociação ou celebração de contratos 
desportivos;

e) «Pessoas colectivas desportivas» os clubes despor-
tivos, as sociedades desportivas, as federações desporti-
vas, as ligas profissionais, associações e agrupamentos 
de clubes nelas filiados, bem como as pessoas colectivas, 
sociedades civis ou associações de facto que se dedicam 
à actividade de empresário desportivo;

f) «Agente desportivo» as pessoas singulares ou co-
lectivas referidas nas alíneas anteriores, bem como as 
que, mesmo provisória ou temporariamente, mediante 
remuneração ou a título gratuito, voluntária ou obrigato-
riamente, a título individual ou integradas num conjunto, 
participem em competição desportiva ou sejam chamadas 
a desempenhar ou a participar no desempenho de compe-
tição desportiva;

g) «Competição desportiva» a actividade desportiva 
regulamentada, organizada e exercida sob a égide das 
federações desportivas ou das ligas profissionais, asso-
ciações e agrupamentos de clubes nelas filiados ou das 
instâncias internacionais de que aquelas pessoas colectivas 
façam parte.
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Artigo 3.º
Responsabilidade penal das pessoas colectivas e equiparadas

1 — As pessoas colectivas e entidades equiparadas, 
incluindo as pessoas colectivas desportivas, são respon-
sáveis, nos termos gerais, pelos crimes previstos na pre-
sente lei.

2 — O estatuto de utilidade pública ou de utilidade 
pública desportiva não exclui a responsabilidade penal 
das pessoas colectivas desportivas.

Artigo 4.º
Penas acessórias

Aos agentes dos crimes previstos na presente lei podem 
ser aplicadas as seguintes penas acessórias:

a) Suspensão de participação em competição desportiva 
por um período de seis meses a três anos;

b) Privação do direito a subsídios, subvenções ou in-
centivos outorgados pelo Estado, Regiões Autónomas, 
autarquias locais e demais pessoas colectivas públicas por 
um período de um a cinco anos;

c) Proibição do exercício de profissão, função ou ac-
tividade, pública ou privada, por um período de um a 
cinco anos, tratando -se de dirigente desportivo, técnico 
desportivo, árbitro desportivo, empresário desportivo ou 
pessoa colectiva ou entidade equiparada.

Artigo 5.º
Concurso

O exercício da acção penal ou a aplicação de penas ou 
medidas de segurança pelos crimes previstos na presente 
lei não impedem, suspendem ou prejudicam o exercício do 
poder disciplinar ou a aplicação de sanções disciplinares 
nos termos dos regulamentos desportivos.

Artigo 6.º
Denúncia obrigatória

Os titulares dos órgãos e os funcionários das federa-
ções desportivas ou das ligas profissionais, associações e 
agrupamentos de clubes nelas filiados devem transmitir ao 
Ministério Público notícia dos crimes previstos na presente 
lei de que tenham conhecimento no exercício das suas 
funções e por causa delas.

Artigo 7.º
Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiaria-
mente aplicáveis as disposições do Código Penal.

CAPÍTULO II

Crimes

Artigo 8.º
Corrupção passiva

O agente desportivo que por si ou mediante o seu con-
sentimento ou ratificação, por interposta pessoa, solicitar 
ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja de-
vida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 

promessa, para um qualquer acto ou omissão destinados a 
alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva 
é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

Artigo 9.º
Corrupção activa

1 — Quem por si ou mediante o seu consentimento 
ou ratificação, por interposta pessoa, der ou prometer a 
agente desportivo, ou a terceiro com conhecimento da-
quele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe 
não seja devida, com o fim indicado no artigo anterior, 
é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de 
multa.

2 — A tentativa é punível.

Artigo 10.º
Tráfico de influência

1 — Quem por si ou mediante o seu consentimento ou 
ratificação, por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para 
si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patri-
monial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, 
real ou suposta, junto de qualquer agente desportivo, com 
o fim de obter uma qualquer decisão destinada a alterar 
ou falsear o resultado de uma competição desportiva é 
punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de 
multa, se pena mais grave lhe não couber por força de 
outra disposição legal.

2 — Quem por si ou mediante o seu consentimento ou 
ratificação, por interposta pessoa, der ou prometer a outra 
pessoa vantagem patrimonial ou não patrimonial para o fim 
referido no número anterior é punido com pena de prisão 
até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais 
grave lhe não couber por força de outra disposição legal.

Artigo 11.º
Associação criminosa

1 — Quem promover, fundar, participar ou apoiar 
grupo, organização ou associação cuja finalidade ou ac-
tividade seja dirigida à prática de um ou mais crimes 
previstos na presente lei é punido com pena de prisão 
de 1 a 5 anos.

2 — Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações ou 
associações referidos no número anterior é punido com a 
pena nele prevista agravada de um terço nos seus limites 
mínimo e máximo.

3 — Para os efeitos do presente artigo, considera -se que 
existe grupo, organização ou associação quando esteja em 
causa um conjunto de, pelo menos, três pessoas actuando 
concertadamente durante um certo período de tempo.

Artigo 12.º
Agravação

1 — As penas previstas no artigo 8.º e no n.º 1 do ar-
tigo 10.º são agravadas de um terço nos seus limites mí-
nimo e máximo se o agente for dirigente desportivo, árbitro 
desportivo, empresário desportivo ou pessoa colectiva 
desportiva.

2 — Se os crimes previstos no artigo 9.º e no n.º 2 do 
artigo 10.º forem praticados relativamente a pessoa referida 
no número anterior, o agente é punido com a pena que 
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ao caso caberia, agravada de um terço nos seus limites 
mínimo e máximo.

Artigo 13.º

Atenuação especial e dispensa de pena

1 — Nos crimes previstos na presente lei:

a) A pena é especialmente atenuada se o agente auxi-
liar concretamente na recolha das provas decisivas para a 
identificação ou a captura de outros responsáveis;

b) O agente é dispensado de pena se repudiar volunta-
riamente, antes da prática do facto, o oferecimento ou a 
promessa que aceitara ou restituir a vantagem ou, tratando-
-se de coisa fungível, o seu valor.

2 — No crime previsto no artigo 11.º, a pena pode ser 
especialmente atenuada ou não ter lugar a punição se o 
agente impedir ou se esforçar seriamente por impedir a 
continuação dos grupos, organizações ou associações ou 
comunicar à autoridade a sua existência de modo a esta 
poder evitar a prática de crimes.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 14.º

Prevenção

As federações, as sociedades e os clubes desportivos 
promovem anualmente acções formativas, pedagógicas e 
educativas com a finalidade de sensibilizar todos os agentes 
desportivos para os valores da verdade, da lealdade e da 
correcção e prevenir a prática de factos susceptíveis de 
alterarem fraudulentamente os resultados da competição.

Artigo 15.º

Norma revogatória

São revogados todos os artigos do Decreto -Lei 
n.º 390/91, de 10 de Outubro, com excepção do artigo 5.º

Artigo 16.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 15 de Setembro de 2007.

Aprovada em 12 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 21 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 51/2007
de 31 de Agosto

Define os objectivos, prioridades e orientações de política criminal 
para o biénio de 2007 -2009, em cumprimento da Lei n.º 17/2006, 
de 23 de Maio, que aprova a Lei Quadro da Política Criminal.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objectivos da política criminal

Artigo 1.º
Objectivos gerais

São objectivos gerais da política criminal prevenir, re-
primir e reduzir a criminalidade, promovendo a defesa de 
bens jurídicos, a protecção da vítima e a reintegração do 
agente do crime na sociedade.

Artigo 2.º
Objectivos específicos

Durante o período de vigência da presente lei, consti-
tuem objectivos específicos da política criminal:

a) Prevenir, reprimir e reduzir a criminalidade violenta, 
grave ou organizada, incluindo o homicídio, a ofensa à 
integridade física grave, a violência doméstica, os maus 
tratos, o sequestro, os crimes contra a liberdade e a au-
todeterminação sexual, o roubo, o incêndio florestal, a 
corrupção, o tráfico de influência, o branqueamento, o 
terrorismo, as organizações terroristas e a associação cri-
minosa dedicada ao tráfico de pessoas, de estupefacientes 
e substâncias psicotrópicas e de armas;

b) Promover a protecção de vítimas especialmente inde-
fesas, incluindo crianças e adolescentes, mulheres grávidas 
e pessoas idosas, doentes e deficientes;

c) Garantir o acompanhamento e a assistência a agentes 
acusados ou condenados pela prática de crimes, designa-
damente quando haja risco de continuação da actividade 
criminosa.

CAPÍTULO II

Prioridades da política criminal

Artigo 3.º
Crimes de prevenção prioritária

Tendo em conta a dignidade dos bens jurídicos tutela-
dos e a necessidade de proteger as potenciais vítimas, são 
considerados crimes de prevenção prioritária para efeitos 
da presente lei:

a) A ofensa à integridade física contra professores, em 
exercício de funções ou por causa delas, e outros membros 
da comunidade escolar, a ofensa à integridade física contra 
médicos e outros profissionais de saúde, em exercício 
de funções ou por causa delas, a participação em rixa, a 
violência doméstica, os maus tratos, a infracção de regras 
de segurança, o tráfico de pessoas e os crimes contra a 
liberdade e autodeterminação sexual de menores, no âmbito 
dos crimes contra as pessoas;
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b) O furto com introdução ou penetração em habitação, 
o furto em estabelecimento comercial ou industrial, o furto 
de veículo, o furto de coisa colocada ou transportada em 
veículo, o roubo com arma ou em transporte colectivo, a 
burla de massa e o abuso de cartão de garantia ou de cré-
dito, no âmbito dos crimes contra o património;

c) A discriminação racial, religiosa ou sexual e a tortura 
e outros tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos, 
no âmbito dos crimes contra a identidade cultural e inte-
gridade pessoal;

d) A falsificação de documento, a contrafacção de mo-
eda, a passagem de moeda falsa, o incêndio florestal, os 
danos contra a natureza, a poluição, a corrupção de subs-
tâncias alimentares ou medicinais, a condução perigosa 
de veículo rodoviário e a condução de veículo em estado 
de embriaguez ou sob a influência de estupefacientes ou 
substâncias psicotrópicas, no âmbito dos crimes contra a 
sociedade;

e) A sabotagem, o tráfico de influência, a resistência e 
coacção sobre funcionário, a desobediência, o branquea-
mento, a corrupção, o peculato e a participação económica 
em negócio, no âmbito dos crimes contra o Estado;

f) As organizações terroristas, o terrorismo, o tráfico 
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, o tráfico 
de armas, o auxílio à imigração ilegal, a burla tributária, 
o contrabando, a introdução fraudulenta no consumo, a 
fraude fiscal, o abuso de confiança fiscal, a fraude contra 
a segurança social, o abuso de confiança contra a segu-
rança social, a criminalidade informática, a condução sem 
habilitação legal e contra a genuinidade, qualidade ou 
composição de géneros alimentícios e aditivos alimentares, 
no âmbito da legislação avulsa.

Artigo 4.º
Crimes de investigação prioritária

Tendo em conta a gravidade dos crimes e a necessidade 
de evitar a sua prática futura, são considerados crimes de 
investigação prioritária para efeitos da presente lei:

a) O homicídio, a ofensa à integridade física contra 
professores, em exercício de funções ou por causa delas, 
e outros membros da comunidade escolar, a ofensa à in-
tegridade física contra médicos e outros profissionais de 
saúde, em exercício de funções ou por causa delas, a ofensa 
à integridade física grave, a violência doméstica, os maus 
tratos, a infracção de regras de segurança, o sequestro, o 
rapto, a tomada de reféns, o tráfico de pessoas e os crimes 
contra a liberdade e autodeterminação sexual, no âmbito 
dos crimes contra as pessoas;

b) O furto qualificado previsto nas alíneas d), f) e i) do 
n.º 1 e no n.º 2 do artigo 204.º do Código Penal, o abuso 
de confiança previsto nos n.os 4 e 5 do artigo 205.º do Có-
digo Penal, o roubo, a burla qualificada prevista no n.º 2 
do artigo 218.º do Código Penal, a burla informática e 
nas telecomunicações prevista na alínea b) do n.º 5 do ar-
tigo 221.º do Código Penal e o abuso de cartão de garantia 
ou de crédito, no âmbito dos crimes contra o património;

c) A discriminação racial, religiosa ou sexual e a tortura 
e outros tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos, 
no âmbito dos crimes contra a identidade cultural e inte-
gridade pessoal;

d) A falsificação de documento punível com pena de 
prisão superior a 3 anos e associada ao tráfico de pessoas, 
ao auxílio à imigração ilegal, ao terrorismo e ao tráfico de 
veículos, a contrafacção de moeda, a passagem de moeda 

falsa, o incêndio florestal, os danos contra a natureza, a 
poluição, a corrupção de substâncias alimentares ou me-
dicinais e a associação criminosa, no âmbito dos crimes 
contra a sociedade;

e) A sabotagem, o tráfico de influência, a resistência e 
coacção sobre funcionário, a desobediência, o branquea-
mento, a corrupção, o peculato e a participação económica 
em negócio, no âmbito dos crimes contra o Estado;

f) As organizações terroristas, o terrorismo, o tráfico 
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, o tráfico 
de armas, o auxílio à imigração ilegal, a burla tributária 
prevista no n.º 3 do artigo 87.º do Regime Geral das In-
fracções Tributárias (RGIT), anexo à Lei n.º 15/2001, de 
5 de Junho, o contrabando, a introdução fraudulenta no 
consumo, a fraude fiscal qualificada, o abuso de confiança 
fiscal previsto no n.º 5 do artigo 105.º do RGIT, a fraude 
contra a segurança social, na forma qualificada, prevista 
no n.º 3 do artigo 106.º do RGIT, o abuso de confiança 
contra a segurança social, na forma qualificada, previsto 
no n.º 1 do artigo 107.º do RGIT, na parte em que remete 
para o n.º 5 do artigo 105.º do RGIT e a criminalidade 
informática, no âmbito da legislação avulsa.

Artigo 5.º
Vítimas especialmente indefesas

Na prevenção e investigação dos crimes referidos nas 
alíneas a), b) e c) dos artigos 3.º e 4.º promove -se, em 
particular, a protecção de vítimas especialmente indefesas, 
incluindo crianças, mulheres grávidas, pessoas idosas, 
doentes, deficientes e imigrantes.

Artigo 6.º
Informação aos ofendidos

1 — O Ministério Público promove, nos termos do Có-
digo de Processo Penal e de acordo com as directivas e 
instruções genéricas aprovadas pelo Procurador -Geral da 
República, a informação aos ofendidos pela prática dos 
crimes referidos nas alíneas a), b) e c) dos artigos 3.º e 4.º 
dos seguintes factos:

a) Fuga de arguido sujeito a medida de coacção priva-
tiva da liberdade e de condenado em pena de prisão ou 
em medida de segurança privativa da liberdade, em todos 
os casos;

b) Libertação de arguido por terem sido esgotados os 
prazos de duração máxima de prisão preventiva ou de 
obrigação de permanência na habitação e de condenado 
colocado em liberdade, sempre que a libertação possa criar 
um perigo para o ofendido.

2 — A informação prevista no número anterior é acom-
panhada pela indicação das medidas de polícia tomadas 
para evitar a concretização do perigo.

Artigo 7.º
Meios do crime

Na prevenção e investigação dos crimes referidos nos 
artigos 3.º e 4.º prossegue -se, de modo reforçado, a re-
pressão de:

a) Actos de violência contra as pessoas;
b) Associações criminosas e organizações terroristas;
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c) Meios especialmente perigosos, incluindo armas de 
fogo, nucleares, químicas e bacteriológicas;

d) Meios especialmente complexos, como a informática 
e a Internet.

Artigo 8.º
Prevenção da criminalidade

1 — Na prevenção da criminalidade, as forças e os ser-
viços de segurança desenvolvem programas de segurança 
comunitária e de policiamento de proximidade destinados 
a proteger vítimas especialmente indefesas e a controlar 
as fontes de perigo referidas nas alíneas b), c) e d) do 
artigo anterior.

2 — Compete ao Governo assegurar a elaboração e 
aplicação dos programas previstos no número anterior, 
através dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da administração interna e da justiça, que emitem, 
de forma coordenada, as directivas, ordens e instruções 
necessárias.

3 — Compete ao Procurador -Geral da República apro-
var directivas e instruções genéricas sobre as acções de 
prevenção da competência do Ministério Público, com 
vista à realização dos objectivos da presente lei.

4 — As directivas e instruções genéricas previstas no 
número anterior vinculam os magistrados do Ministério 
Público, nos termos do respectivo Estatuto, e os órgãos 
de polícia criminal que os coadjuvarem, nos termos do 
Código de Processo Penal e da Lei de Organização da 
Investigação Criminal.

Artigo 9.º
Inquérito

1 — Compete ao Procurador -Geral da República apro-
var directivas e instruções genéricas destinadas a fazer 
cumprir as prioridades previstas no artigo 4.º

2 — As directivas e instruções genéricas previstas no 
número anterior vinculam os magistrados do Ministério 
Público, nos termos do respectivo Estatuto, e os órgãos 
de polícia criminal que os coadjuvarem, nos termos do 
Código de Processo Penal e da Lei de Organização da 
Investigação Criminal.

3 — A identificação dos processos concretos a que se 
aplicam as prioridades previstas no artigo 4.º é feita pelos 
magistrados do Ministério Público, de acordo com as di-
rectivas e instruções genéricas referidas no n.º 1.

4 — A atribuição de prioridade a um processo confere-
-lhe precedência na investigação criminal e na promoção 
processual sobre processos que não sejam considerados 
prioritários.

5 — O disposto no número anterior não se aplica quando 
implicar o perigo de prescrição relativamente a processos 
que não sejam considerados prioritários nem prejudica o 
reconhecimento de carácter urgente a outros processos, 
nos termos legalmente previstos.

6 — À atribuição de carácter prioritário na fase de in-
quérito deve corresponder precedência de promoção nas 
fases processuais subsequentes.

Artigo 10.º
Prevenção especial

1 — O Ministério Público requer ao juiz, nos termos do 
Código de Processo Penal e de acordo com as directivas e 

instruções genéricas aprovadas pelo Procurador -Geral da 
República, que ordene aos serviços de reinserção social 
a elaboração de planos de reinserção social dos agentes 
condenados pela prática de crimes previstos no artigo 4.º, 
sempre que eles sejam necessários para promover a res-
pectiva reintegração na sociedade.

2 — Os serviços prisionais promovem, em especial, o 
acesso ao ensino, à formação profissional e ao trabalho 
aos condenados a penas de prisão pela prática de crimes 
previstos no artigo 4.º, de acordo com o respectivo plano 
de reinserção social e tendo em vista a sua reintegração 
na sociedade.

CAPÍTULO III

Orientações sobre a pequena criminalidade

Artigo 11.º
Âmbito das orientações

As orientações sobre a criminalidade menos grave 
destinam -se a favorecer a reparação da ofensa causada à 
vítima do crime, a reintegração social do agente e a cele-
ridade processual e abrangem, designadamente:

a) O aborto com consentimento da mulher grávida fora 
das situações de não punibilidade legalmente previstas, 
a ofensa à integridade física simples, a participação em 
rixa, a ameaça, a fraude sexual, a importunação sexual, 
a difamação e a injúria, no âmbito dos crimes contra as 
pessoas;

b) O furto, o abuso de confiança, o dano e a burla não 
qualificados e a burla para obtenção de alimentos, bebidas 
ou serviços, no âmbito dos crimes contra o património;

c) A subtracção de menor e a falsificação de documento 
puníveis com pena de prisão não superior a 3 anos e a 
condução de veículo em estado de embriaguez ou sob a 
influência de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, 
no âmbito dos crimes contra a sociedade;

d) A emissão de cheque sem provisão e o tráfico de estu-
pefacientes e substâncias psicotrópicas de menor gravidade 
ou praticado pelo traficante consumidor e a condução sem 
habilitação legal, no âmbito da legislação avulsa.

Artigo 12.º
Medidas aplicáveis

1 — Os magistrados do Ministério Público privilegiam, 
no âmbito das suas competências e de acordo com as di-
rectivas e instruções genéricas aprovadas pelo Procurador-
-Geral da República, a aplicação aos crimes previstos no 
artigo anterior das seguintes medidas:

a) Arquivamento em caso de dispensa de pena;
b) Suspensão provisória do processo;
c) Julgamento pelo tribunal singular ao abrigo do n.º 3 

do artigo 16.º do Código de Processo Penal;
d) Processo sumário ao abrigo do n.º 2 do artigo 381.º 

do Código de Processo Penal;
e) Processo abreviado;
f) Processo sumaríssimo;
g) Mediação penal.

2 — Compete ao Procurador -Geral da República apro-
var directivas e instruções genéricas destinadas à aplicação 
das medidas previstas no número anterior.
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3 — As directivas e instruções genéricas previstas no 
número anterior vinculam os magistrados do Ministério 
Público, nos termos do respectivo Estatuto.

4 — A identificação dos processos concretos a que se 
aplicam as medidas previstas no n.º 1 é feita pelos magis-
trados do Ministério Público, de acordo com as directivas 
e instruções genéricas referidas no n.º 2 e depende da ve-
rificação dos respectivos requisitos legais.

Artigo 13.º
Sanções não privativas da liberdade

O Ministério Público promove, de acordo com as di-
rectivas e instruções genéricas aprovadas pelo Procurador-
-Geral da República, a aplicação de penas não privativas 
da liberdade aos crimes referidos no artigo 11.º, incluindo, 
designadamente:

a) A prisão por dias livres;
b) O regime de semidetenção;
c) A suspensão da execução de pena de prisão subordi-

nada a regras de conduta;
d) A prestação de trabalho a favor da comunidade;
e) O regime de permanência na habitação.

Artigo 14.º
Arguidos e condenados em situação especial

O Ministério Público promove também preferencial-
mente, de acordo com as directivas e instruções genéricas 
aprovadas pelo Procurador -Geral da República, a aplicação 
das medidas previstas nos artigos 12.º e 13.º a arguido ou 
condenado pela prática de crimes puníveis com pena de 
prisão não superior a 5 anos, que se encontre numa das 
seguintes circunstâncias:

a) Gravidez;
b) Idade inferior a 21 ou superior a 65 anos;
c) Doença ou deficiência graves;
d) Existência de menor a seu cargo;
e) Existência de familiar exclusivamente ao seu cui-

dado;
f) Inexistência de condenação anterior pela prática de 

crimes ou de aplicação dos regimes referidos nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 12.º

CAPÍTULO IV

Orientações gerais sobre a política criminal

Artigo 15.º
Medidas de coacção

1 — O Ministério Público, de acordo com as directivas 
e instruções genéricas aprovadas pelo Procurador -Geral da 
República, requer, preferencialmente, a aplicação de medi-
das de coacção diversas da prisão preventiva sempre que a 
realização do objectivo referido na alínea c) do artigo 2.º 
não exigir a aplicação desta medida.

2 — O Ministério Público, de acordo com as directivas 
e instruções genéricas aprovadas pelo Procurador -Geral da 
República, propõe ao juiz, em qualquer fase do processo, 
que as medidas de coacção de prisão preventiva e de obri-
gação de permanência na habitação sejam associadas a 
programas de acesso ao ensino, à formação profissional 
e ao trabalho, sempre que o arguido se manifeste interes-

sado e esses programas se revelem adequados a prevenir 
a prática de futuros crimes.

3 — Os programas previstos no número anterior são 
desenvolvidos pelos serviços de reinserção social, no caso 
de obrigação de permanência na habitação, e pelos serviços 
prisionais, no caso de prisão preventiva.

Artigo 16.º
Unidade e separação de processos

Os magistrados do Ministério Público requerem, nos 
termos gerais previstos no Código de Processo Penal e de 
acordo com as directivas e instruções genéricas aprovadas 
pelo Procurador -Geral da República, a separação dos pro-
cessos, nomeadamente nas seguintes situações:

a) Quando a unidade ou apensação não permitir cumprir 
os prazos previstos para o inquérito; ou

b) Quando a unidade ou apensação criar o risco de pres-
crição do procedimento criminal.

Artigo 17.º
Impugnação de decisões judiciais

O Ministério Público reclama ou recorre, nos termos do 
Código de Processo Penal e de acordo com as directivas e 
instruções genéricas aprovadas pelo Procurador -Geral da 
República, das decisões judiciais que não acompanhem 
as suas promoções destinadas a prosseguir os objectivos, 
prioridades ou orientações de política criminal previstos 
na presente lei.

Artigo 18.º
Execução de sanções

1 — As sanções devem ser aplicadas e executadas de 
forma a evitar a estigmatização do condenado.

2 — Os serviços prisionais ponderam, mediante a ve-
rificação dos respectivos requisitos legais, a aplicação de 
regimes abertos aos condenados a penas de prisão, sempre 
que esse regime não crie ou aumente o risco de continuação 
da actividade criminosa.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.º
Afectação de meios

Compete ao Governo, através dos seus membros res-
ponsáveis pelas áreas da justiça e da administração interna, 
tomar, de forma coordenada, as medidas necessárias à afec-
tação adequada dos meios humanos e materiais necessários 
ao cumprimento da presente lei pelo Ministério Público, 
pelos órgãos de polícia criminal e pelos departamentos da 
Administração Pública que apoiem as acções de prevenção 
e a actividade de investigação criminal.

Artigo 20.º
Evolução da criminalidade

1 — De acordo com a evolução da criminalidade e da 
sua incidência territorial, o Procurador -Geral da Repú-
blica concretiza os tipos incriminadores e modalidades de 
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condutas a que se aplicam os procedimentos e orientações 
previstos na presente lei em matéria de investigação prio-
ritária ou de pequena criminalidade, através de directivas 
e instruções genéricas, modificáveis a todo o tempo.

2 — Verificado o perigo de eclosão ou a eclosão, com 
âmbito nacional ou local, de fenómenos criminais violen-
tos, organizados ou graves, o Procurador -Geral da Repú-
blica pode determinar, através de directivas e instruções 
genéricas, que lhes seja aplicável o tratamento previsto na 
presente lei para os crimes de prevenção e de investigação 
prioritárias, sem prejuízo do disposto no artigo 10.º da Lei 
n.º 17/2006, de 23 de Maio.

3 — As directivas e instruções genéricas emitidas nos termos 
dos números anteriores vinculam os magistrados do Ministério 
Público, nos termos do respectivo Estatuto, e os órgãos de 
polícia criminal que os coadjuvarem, nos termos do Código 
de Processo Penal e da Lei de Organização da Investigação 
Criminal.

Artigo 21.º
Fundamentação

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 17/2006, 
de 23 de Maio, a fundamentação das prioridades e orientações 
de política criminal consta do anexo à presente lei, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 15 de Setembro de 
2007.

Aprovada em 12 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 17 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

Fundamentação das prioridades e orientações 
da política criminal

1 — Em obediência ao conteúdo preconizado pela Lei 
Quadro da Política Criminal, a presente lei prevê as finali-
dades gerais da política criminal e os objectivos a prosseguir 
durante o biénio da sua vigência. Assim, indica como fina-
lidades a prevenção e a repressão do crime. Os objectivos 
respeitantes ao período compreendido entre 1 de Setembro 
de 2007 e 1 de Setembro de 2009 reportam -se aos vários es-
tádios de desenvolvimento da política criminal, estendendo-
-se desde o policiamento pelas forças de segurança até à 
execução das penas e das medidas de segurança.

Nas orientações dirigidas às forças e aos serviços de 
segurança, privilegiam -se os programas de protecção de 
vítimas especialmente indefesas e o controlo de fontes 
de perigo para os bens jurídicos. A distinção entre os cri-
mes violentos e outras formas de criminalidade — como 
a corrupção, o tráfico de influência, o branqueamento e a 
criminalidade económica e financeira em geral — está na 
base de programas de prevenção diferenciados.

Nas orientações respeitantes ao exercício da acção penal 
pelo Ministério Público e à investigação pelos órgãos de polícia 
criminal, as prioridades têm em conta a gravidade dos crimes, 
as suas consequências, a sua repercussão social e a relevância 
dos bens jurídicos postos em causa. O Ministério Público é o 
destinatário específico das orientações acerca dos institutos 
de diversão e consenso — arquivamento em caso de dispensa 
de pena, suspensão provisória do processo, mediação penal, 
processos sumário, abreviado e sumaríssimo e convocação do 
tribunal singular —, que se baseiam em critérios como a menor 
gravidade relativa dos crimes, a ausência ou possibilidade de 
reparação dos danos e o diminuto alarme social.

2 — A presente lei distingue entre prioridades na pre-
venção e prioridades na investigação criminal. Embora 
vários crimes mereçam tratamento prioritário em ambos 
os níveis, há outros que só podem ser considerados prio-
ritários, em alternativa, para efeitos de prevenção ou de 
investigação.

Assim, a participação em rixa, a burla de massa, a 
condução perigosa de veículo rodoviário, a condução de 
veículo em estado de embriaguez ou sob a influência de 
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, a condução 
de veículo sem habilitação legal e os crimes contra a genui-
nidade, qualidade ou composição de géneros alimentícios 
e aditivos alimentares justificam programas de prevenção 
que se podem concretizar em medidas de policiamento de 
grandes espectáculos, no esclarecimento da população e 
na fiscalização rodoviária.

Pelo contrário, crimes muito graves, como o homicídio, 
a ofensa à integridade física grave, o sequestro ou a própria 
associação criminosa concebida num plano meramente 
abstracto, merecem investigação prioritária mas não são 
compatíveis com programas específicos de prevenção. 
Apenas de forma indirecta — combatendo, nomeadamente, 
a violência doméstica, os maus tratos e as rixas — se pre-
vinem os mais graves crimes contra as pessoas, como o 
homicídio e a ofensa à integridade física grave.

Em todos os casos, a ordem formal seguida na indi-
cação dos tipos de crimes atende apenas à sequência da 
sistematização do Código Penal. Não há vários níveis de 
prioridade, de acordo com a opção assumida na Lei Quadro 
da Política Criminal.

3 — Na definição das prioridades na prevenção e inves-
tigação criminais, honra -se o compromisso assumido no 
Programa do XVII Governo Constitucional, no sentido de 
proteger todas as potenciais vítimas de crimes violentos e, 
em particular, as pessoas especialmente indefesas, controlar 
as principais fontes de perigo para os bens jurídicos, comba-
ter fenómenos que minam o Estado de direito democrático, 
como o tráfico de influência, a corrupção e o branquea-
mento, reprimir o tráfico de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas, reduzir a sinistralidade rodoviária, enfrentar 
os incêndios florestais, promover a segurança alimentar e 
a defesa do ambiente e prevenir o terrorismo.

Os crimes violentos contra as pessoas e contra o patrimó-
nio merecem tratamento prioritário. Nas últimas décadas, 
a concentração urbana, as migrações, o crescimento dos 
níveis de consumo e o aumento da criminalidade de massa 
fizeram subir as taxas gerais da criminalidade e aumentaram, 
em simultâneo, os sentimentos de insegurança. As pessoas 
especialmente indefesas — crianças, mulheres grávidas, 
pessoas idosas, doentes, deficientes e imigrantes — são os 
alvos mais fáceis desta criminalidade e justificam o desen-
volvimento de programas de prevenção específicos.
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De acordo com uma linha de protecção de vítimas de 
ofensas contra a integridade física, dá -se prioridade na 
prevenção e na investigação a crimes praticados em escolas 
e hospitais, nomeadamente contra professores e médicos 
em exercício de funções ou por causa delas. Este fenómeno 
tem consequências preocupantes ao nível comunitário e a 
qualificação destes crimes como públicos, que já decorre 
do Código Penal, não basta, por si só, para lhe dar uma 
resposta expedita.

No controlo das fontes de perigo para os bens jurídicos, 
cumpre destacar a prioridade na investigação do crime de as-
sociação criminosa, independentemente da actividade a que tal 
associação se dedique. O crime de tráfico de armas e os crimes 
informáticos em geral merecem prioridade na prevenção e na 
investigação, de acordo com o mesmo critério.

A defesa do Estado de direito democrático requer, por 
seu turno, a atribuição de prioridade na prevenção e na 
investigação de fenómenos como o tráfico de influência, 
a corrupção, o branqueamento e ainda o peculato e a par-
ticipação económica em negócio. Estes crimes põem em 
causa a relação de confiança entre os cidadãos e o Estado 
e afectam o bom funcionamento da economia.

A importância do tráfico de estupefacientes e substân-
cias psicotrópicas é fácil de evidenciar, tendo em conta 
o relatório do Provedor de Justiça sobre o sistema peni-
tenciário português, apresentado em 2003, que concluiu 
que cerca de metade da população prisional se encontra 
encarcerada pela prática de crimes conexionados com o 
consumo e o tráfico daquelas substâncias. A criminali-
dade violenta contra bens patrimoniais tem como uma das 
principais causas a necessidade de sustentar o consumo de 
estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas.

A sinistralidade rodoviária tem vindo a diminuir e o 
número de mortos em acidentes na estrada passou de 2534 
em 1988 para 891 em 2006. Todavia, estes números são 
ainda preocupantes e uma das suas causas é a criminalidade 
rodoviária — a condução perigosa, a condução em estado 
de embriaguez ou sob a influência de estupefacientes ou 
substâncias psicotrópicas e a condução sem habilitação 
legal —, a cuja prevenção se atribui prioridade.

Os incêndios florestais, sobretudo ocorridos durante 
o Verão, constituem uma fonte de lesão de interesses co-
munitários da maior importância, sendo responsáveis por 
uma redução significativa da área florestal. Apesar do 
esforço contínuo e do sucesso já verificado no combate a 
este fenómeno, a área ardida foi ainda perto de 80 000 ha 
no ano de 2006. Na revisão do Código Penal foi criado um 
novo crime de incêndio florestal para tornar mais eficaz 
a tutela dos bens jurídicos; agora, atribui -se prioridade à 
prevenção e à investigação desse crime.

Numa perspectiva integrada de segurança, a BSE (en-
cefalopatia espongiforme bovina), a gripe das aves, as 
dioxinas cancerígenas e a utilização de hormonas na pro-
dução de gado, entre outras crises recentes, vieram realçar 
a relevância de condutas que atentam contra a segurança 
alimentar e a saúde pública. Neste âmbito, dá -se prioridade 
à prevenção, cuja eficácia depende, sobretudo da acção 
fiscalizadora levada a cabo pelo órgão de polícia criminal 
com competência específica. Mas também a corrupção de 
substâncias alimentares ou medicinais, cujas proporções 
são ampliadas pela divulgação na Internet, merece priori-
dade na prevenção e na investigação.

Em matéria ambiental, os crimes de danos contra a 
natureza e de poluição foram objecto de reformulação 
típica, tendente a viabilizar a sua perseguição efectiva, na 

revisão do Código Penal. Tendo em conta as baixas taxas 
de participação e condenação, tais crimes merecem agora 
prioridade na prevenção e na investigação.

Por fim, não se pode excluir a possibilidade de ocorrência 
de atentados terroristas em território nacional. Ora, as di-
mensões e consequências dos atentados desencadeados nos 
últimos anos por organizações terroristas de inspiração fun-
damentalista tornam obrigatória a prevenção e a investigação 
prioritárias de crimes de organização terrorista e terrorismo.

4 — Também as orientações sobre a pequena crimina-
lidade se filiam no Programa do XVII Governo Constitu-
cional. O Programa destaca a necessidade de aplicar penas 
alternativas ou substitutivas da pena de prisão, incluindo 
o trabalho a favor da comunidade, melhorar os serviços 
prisionais e promover a desjudicialização e a resolução 
alternativa de litígios, designadamente através de novas 
formas de mediação.

Neste contexto, é indispensável reforçar a aplicação dos 
institutos de diversão e de consenso já consagrados, cuja 
ampliação foi promovida na revisão no Código de Processo 
Penal — arquivamento em caso de dispensa de pena, sus-
pensão provisória do processo, processos sumário, abreviado 
e sumaríssimo e convocação do tribunal singular.

Os crimes escolhidos como alvos preferenciais das 
orientações sobre a criminalidade são relativamente pouco 
graves — puníveis, em regra, com prisão até 3 anos ou com 
pena de limite máximo inferior — e têm consequências 
susceptíveis de reparação, em grande parte dos casos.

No âmbito dos crimes contra as pessoas, são objecto 
destas orientações a ofensa à integridade física simples 
e os crimes pouco graves contra a liberdade, contra a li-
berdade sexual e contra a honra. Também o aborto com 
consentimento da mulher grávida, fora das situações de 
não punibilidade legalmente previstas, é objecto destas 
orientações, tendo em conta que a prisão efectiva não 
possui um efeito ressocializador.

Os crimes contra o património menos graves, a crimi-
nalidade rodoviária menos grave e a emissão de cheque 
sem provisão justificam, de igual modo, este tratamento 
processual.

Por último, também a figura do consumidor -traficante 
justifica a aplicação de orientações sobre pequena cri-
minalidade, tanto mais que a Lei n.º 30/2000, de 29 de 
Novembro, descriminalizou o consumo de estupefacien-
tes, convertendo -o em ilícito de mera ordenação social. 
Por vezes, as situações de pequeno tráfico instrumental 
do consumo reclamam, acima de tudo, uma intervenção 
terapêutica e não a punição pura e simples. 

 Lei n.º 52/2007
de 31 de Agosto

Adapta o regime da Caixa Geral de Aposentações 
ao regime geral da segurança social 

em matéria de aposentação e cálculo de pensões

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Cálculo das pensões

O artigo 5.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro 
(estabelece mecanismos de convergência do regime de 
protecção social da função pública com o regime geral 
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da segurança social no que respeita às condições de apo-
sentação e cálculo das pensões), passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 5.º
Cálculo da pensão de aposentação

1 — A pensão de aposentação dos subscritores da 
Caixa Geral de Aposentações inscritos até 31 de Agosto 
de 1993, com a denominação ‘P’, resulta da multiplica-
ção do factor de sustentabilidade correspondente ao ano 
da aposentação pela soma das seguintes parcelas:

a) A primeira parcela, designada ‘P1’, correspondente 
ao tempo de serviço prestado até 31 de Dezembro de 
2005 e é calculada com base na seguinte fórmula:

R × T1/C

em que:

R é a remuneração mensal relevante nos termos do 
Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da 
quota para efeitos de aposentação e de pensão de so-
brevivência, com um limite máximo correspondente a 
12 vezes o indexante dos apoios sociais (IAS);

T1 é a expressão em anos do número de meses de 
serviço prestado até 31 de Dezembro de 2005, com o 
limite máximo de C; e

C é o número constante do anexo II;

b) A segunda, com a designação ‘P2’, relativa ao 
tempo de serviço posterior a 31 de Dezembro de 2005, 
é fixada de acordo com os artigos 29.º a 32.º do Decreto-
-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, sem limites mínimo 
ou máximo, com base na seguinte fórmula:

RR × T2 × N

em que:

RR é a remuneração de referência, apurada a partir 
das remunerações anuais mais elevadas registadas a par-
tir de 1 de Janeiro de 2006 correspondentes ao tempo de 
serviço necessário para, somado ao registado até 31 de 
Dezembro de 2005, perfazer o limite do anexo II;

T2 é a taxa anual de formação da pensão determinada 
de acordo com os artigos 29.º a 31.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de Maio;

N é o número de anos civis com densidade contribu-
tiva igual ou superior a 120 dias com registo de remu-
nerações completados a partir de 1 de Janeiro de 2006, 
para, somados aos anos registados até 31 de Dezembro 
de 2005, perfazerem o limite do anexo II.

2 — O factor de sustentabilidade correspondente ao 
ano da aposentação é fixado, com base nos dados publi-
cados anualmente pelo Instituto Nacional de Estatística, 
nos seguintes termos:

EMV
2006

/EMV
ano i -1

em que:

EMV
2006

 é a esperança média de vida aos 65 anos 
verificada em 2006;

EMV
ano i -1 

é a esperança média de vida aos 65 anos 
verificada no ano anterior ao da aposentação.

3 — Para efeito do disposto nos números anteriores, 
considera -se como ano da aposentação aquele em que 
se verifique o facto ou acto determinante referido no 
artigo 43.º do Estatuto da Aposentação.

4 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 2.º
Acto determinante

Os artigos 39.º e 43.º do Estatuto da Aposentação, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, com 
a redacção do Decreto -Lei n.º 191 -A/79, de 25 de Junho, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 39.º
Aposentação voluntária

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O requerente não pode desistir do seu pedido de 

aposentação depois de proferido despacho a reconhecer 
o direito a aposentação voluntária que não dependa de 
incapacidade ou de verificados os factos a que se refe-
rem as alíneas b) a d) do n.º 1 do artigo 43.º

Artigo 43.º
Regime da aposentação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Seja recebido pela Caixa Geral de Aposentações o 
pedido de aposentação voluntária que não dependa de 
verificação de incapacidade;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Incapacidade absoluta geral

1 — A atribuição e o cálculo das pensões de aposentação 
atribuídas com fundamento em incapacidade permanente 
e absoluta para toda e qualquer profissão ou trabalho têm 
as seguintes especialidades:

a) Um prazo de garantia de três anos;
b) Um valor mínimo igual à pensão mínima garantida 

no regime geral da segurança social correspondente ao 
tempo de serviço do anexo I; e

c) Não aplicação do factor de sustentabilidade até que 
o pensionista atinge a idade de 65 anos, momento em que 
a pensão é alterada, através da multiplicação do valor que 
tiver nessa data pelo factor de sustentabilidade correspon-
dente a esse ano.

2 — A alteração prevista na alínea c) do número an-
terior não se aplica aos pensionistas que, à data em que 
completem 65 anos de idade, tiverem recebido pensão de 
aposentação atribuída com fundamento em incapacidade 
absoluta geral por um período superior a 20 anos.
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Artigo 4.º
Redução da pensão de aposentação antecipada

1 — O valor da pensão de aposentação antecipada, cal-
culado nos termos gerais, é reduzido pela aplicação de um 
factor de redução determinado pela fórmula 1  – x, em que 
x é igual à taxa global de redução do valor da pensão.

2 — A taxa global de redução é o produto da taxa mensal 
de 0,5  % pelo número de meses de antecipação apurado 
entre a idade do interessado no momento do acto determi-
nante referido no artigo 43.º do Estatuto da Aposentação 
e a de 65 anos.

3 — O número de meses de antecipação a considerar 
para a determinação da taxa global de redução da pensão 
é reduzido em 12 meses por cada período de dois anos que 
o tempo de serviço efectivo exceda os 40 anos.

Artigo 5.º
Montante da pensão bonificada

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, a pensão de 
aposentação atribuída a subscritores da Caixa Geral de 
Aposentações com a idade e o tempo de serviço do anexo II 
é calculada nos termos gerais e bonificada pela aplicação 
do factor definido no número seguinte.

2 — O factor de bonificação é determinado pela fórmula 
1 + y, em que y é igual à taxa global de bonificação.

3 — A taxa global de bonificação é o produto da taxa 
mensal do anexo III, em função do tempo de serviço no 
momento do acto determinante referido no artigo 43.º do 
Estatuto da Aposentação, pelo número de meses apurados 
entre a data em que se verificaram as condições de acesso 
à aposentação com fundamento no artigo 37.º do Estatuto 
da Aposentação, alterado pelo artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, 
de 29 de Dezembro, e aquele acto determinante, com o 
limite de 70 anos.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
pensão dos subscritores que possam aposentar -se ante-
cipadamente sem redução da pensão com fundamento 
no artigo 37.º -A do Estatuto da Aposentação, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, 
e, a partir de 2015, também com o n.º 3 do artigo anterior, 
e optem por não o fazer é bonificada pela aplicação da 
taxa global resultante do produto de uma taxa mensal de 
0,65  % pelo número de meses apurados entre a data em 
que se verificaram as condições de acesso à aposentação 
antecipada sem redução ao abrigo daquele regime e a 
data do acto determinante da aposentação, até ao limite 
da idade do anexo II.

5 — Para efeitos de apuramento das taxas de bonifi-
cação referidas nos números anteriores, relevam apenas 
os meses de exercício efectivo de funções posteriores à 
entrada em vigor da presente lei.

6 — O montante da pensão bonificada não pode, em 
nenhuma circunstância, ser superior a 90  % da última 
remuneração mensal do subscritor.

Artigo 6.º
Actualização de pensões

1 — As pensões de aposentação, reforma e invalidez 
são actualizadas anualmente, a partir do 2.º ano seguinte ao 

da sua atribuição, com efeitos a partir do dia 1 de Janeiro 
de cada ano, em função do seu montante, de acordo com 
o anexo IV, tendo em conta o valor do IAS e os seguintes 
indicadores de referência:

a) O crescimento real do produto interno bruto (PIB) 
correspondente à média da taxa do crescimento médio 
anual dos últimos dois anos, terminados no 3.º trimestre 
do ano anterior àquele a que se reporta a actualização ou 
no trimestre imediatamente anterior, se aquele não estiver 
disponível à data de 10 de Dezembro;

b) A variação média dos últimos 12 meses do índice de 
preços no consumidor (IPC), sem habitação, disponível em 
30 de Novembro do ano anterior àquele a que se reporta 
a actualização.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a varia-
ção anual do PIB é aquela que decorre entre o 4.º trimestre 
de um ano e o 3.º trimestre do ano seguinte.

3 — Transitoriamente, no ano de 2008, o crescimento 
real do PIB, previsto na alínea a) do n.º 1, corresponde 
apenas ao verificado no ano terminado no 3.º trimestre do 
ano anterior àquele a que se reporta a actualização.

4 — Os termos da actualização das pensões de acordo 
com os números anteriores são definidos em portaria do 
Ministro das Finanças.

5 — A aplicação das regras definidas no n.º 1 não 
pode prejudicar o princípio de estabilidade orçamental 
estabelecido no artigo 84.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de 
Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 48/2004, de 
24 de Agosto.

6 — As pensões de aposentação, reforma e invalidez 
fixadas com base em fórmula de cálculo anterior à intro-
duzida pela presente lei de montante superior a 12 vezes 
o IAS não são objecto de actualização até que o seu valor 
seja ultrapassado por aquele limite.

Artigo 7.º
Salvaguarda de direitos

1 — As pensões que estiverem a ser abonadas à data 
de entrada em vigor da presente lei não sofrem qualquer 
redução no seu valor.

2 — A limitação no cálculo da primeira parcela da pen-
são a 12 vezes o IAS e a regra de não actualização das 
pensões de valor superior àquele montante não se apli-
cam aos subscritores ou pensionistas se, da aplicação das 
regras previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei 
n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, em que RR é apurada a 
partir das remunerações posteriores a 1993 e N considera 
a totalidade da carreira contributiva, resultar valor superior 
àquele limite.

3 — A limitação no cálculo e o factor de sustentabilidade 
introduzidos pelo artigo 1.º da presente lei não são aplicá-
veis às pensões atribuídas a quem já reunisse condições 
para passagem à aposentação ou à reforma anteriormente 
à sua entrada em vigor.

4 — O disposto na presente lei não se aplica aos subs-
critores ou pensionistas cujos direitos à pensão, garan-
tidos através de fundos de pensões, foram transferidos 
para a Caixa Geral de Aposentações, juntamente com as 
provisões necessárias para suportar os correspondentes 
encargos.
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Artigo 8.º
Entrada em vigor

O regime estabelecido na presente lei produz efeitos 
a partir do dia 1 de Janeiro de 2008, com as seguintes 
excepções:

a) O regime de redução da pensão antecipada, que se 
aplica a partir de 1 de Janeiro de 2015;

b) O regime de actualização das pensões de valor su-
perior a 1,5 IAS e inferior ou igual a 6 IAS, que se aplica 
a partir de 1 de Janeiro de 2009;

c) O regime de actualização das pensões de valor supe-
rior a 6 IAS, que se aplica a partir de 1 de Janeiro de 2011, 
sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 5.º

Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2007.
Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO I

[referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º] 

Ano Tempo de serviço
(anos)

2008 e 2009  . . . . . . . . . . . . . . . . . De 15 a 20
2010 e 2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . De 21 a 30
A partir de 2012 . . . . . . . . . . . . . . 40

 ANEXO II

(referido no n.º 1 do artigo 5.º) 

Ano Idade Tempo de serviço
(anos)

2008 . . . . . . . . . . . . . 61 anos e 6 meses. . . . . . 36
2009 . . . . . . . . . . . . . 62 anos . . . . . . . . . . . . . . 36
2010 . . . . . . . . . . . . . 62 anos e 6 meses. . . . . . 36
2011  . . . . . . . . . . . . . 63 anos . . . . . . . . . . . . . . 36
2012 . . . . . . . . . . . . . 63 anos e 6 meses. . . . . . 36
2013 . . . . . . . . . . . . . 64 anos . . . . . . . . . . . . . . 36
2014 . . . . . . . . . . . . . 64 anos e 6 meses. . . . . . 36
A partir de 2015 . . . . 65 anos . . . . . . . . . . . . . . 15

 ANEXO III

(referido no n.º 3 do artigo 5.º) 

Tempo de serviço (em anos) Taxa de bonificação mensal 
(percentagem)

De 15 a 24  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33
De 25 a 34  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
De 35 a 39  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65
Superior a 39  . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 ANEXO IV

(referido no n.º 1 do artigo 6.º) 

Crescimento real 
do PIB

Valor da pensão

≤ 1,5 IAS > 1,5 IAS e ≤ 6 IAS > 6 IAS

< 2  % . . . . . . IPC . . . . . . . . . . IPC  – 0,5  %  . . IPC – 0,75  %

≥ 2  % e < 3  % IPC + 20  % do 
crescimento real 
do PIB (mínimo 
IPC + 0,5  %).

IPC . . . . . . . . . IPC  – 0,25  %

≥ 3  % . . . . . . IPC + 20  % do 
crescimento 
real do PIB.

IPC + 12,5  % do 
crescimento 
real do PIB.

IPC

 Lei n.º 53/2007
de 31 de Agosto

Aprova a orgânica da Polícia de Segurança Pública

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

TÍTULO I
Disposições gerais

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e símbolos

Artigo 1.º
Definição

1 — A Polícia de Segurança de Segurança Pública, 
adiante designada por PSP, é uma força de segurança, 
uniformizada e armada, com natureza de serviço público 
e dotada de autonomia administrativa.

2 — A PSP tem por missão assegurar a legalidade de-
mocrática, garantir a segurança interna e os direitos dos 
cidadãos, nos termos da Constituição e da lei.

3 — A PSP está organizada hierarquicamente em todos 
os níveis da sua estrutura, estando o pessoal com funções 
policiais sujeito à hierarquia de comando e o pessoal sem 
funções policiais sujeito às regras gerais de hierarquia da 
função pública.

Artigo 2.º
Dependência

A PSP depende do membro do Governo responsável 
pela área da administração interna e a sua organização é 
única para todo o território nacional.

Artigo 3.º
Atribuições

1 — Em situações de normalidade institucional, as atri-
buições da PSP são as decorrentes da legislação de segu-
rança interna e, em situações de excepção, as resultantes 
da legislação sobre a defesa nacional e sobre o estado de 
sítio e de emergência.
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2 — Constituem atribuições da PSP:

a) Garantir as condições de segurança que permitam 
o exercício dos direitos e liberdades e o respeito pelas 
garantias dos cidadãos, bem como o pleno funcionamento 
das instituições democráticas, no respeito pela legalidade 
e pelos princípios do Estado de direito;

b) Garantir a ordem e a tranquilidade públicas e a segu-
rança e a protecção das pessoas e dos bens;

c) Prevenir a criminalidade em geral, em coordenação 
com as demais forças e serviços de segurança;

d) Prevenir a prática dos demais actos contrários à lei 
e aos regulamentos;

e) Desenvolver as acções de investigação criminal e 
contra -ordenacional que lhe sejam atribuídas por lei, de-
legadas pelas autoridades judiciárias ou solicitadas pelas 
autoridades administrativas;

f) Velar pelo cumprimento das leis e regulamentos rela-
tivos à viação terrestre e aos transportes rodoviários e pro-
mover e garantir a segurança rodoviária, designadamente 
através da fiscalização, do ordenamento e da disciplina 
do trânsito;

g) Garantir a execução dos actos administrativos ema-
nados da autoridade competente que visem impedir o in-
cumprimento da lei ou a sua violação continuada;

h) Participar no controlo da entrada e saída de pessoas 
e bens no território nacional;

i) Proteger, socorrer e auxiliar os cidadãos e defender 
e preservar os bens que se encontrem em situações de 
perigo, por causas provenientes da acção humana ou da 
natureza;

j) Manter a vigilância e a protecção de pontos sensíveis, 
nomeadamente infra-estruturas rodoviárias, ferroviárias, 
aeroportuárias e portuárias, edifícios públicos e outras 
instalações críticas;

l) Garantir a segurança nos espectáculos, incluindo os 
desportivos, e noutras actividades de recreação e lazer, 
nos termos da lei;

m) Prevenir e detectar situações de tráfico e consumo 
de estupefacientes ou outras substâncias proibidas, através 
da vigilância e do patrulhamento das zonas referenciadas 
como locais de tráfico ou consumo;

n) Assegurar o cumprimento das disposições legais e 
regulamentares referentes à protecção do ambiente, bem 
como prevenir e investigar os respectivos ilícitos;

o) Participar, nos termos da lei e dos compromissos 
decorrentes de acordos, tratados e convenções internacio-
nais, na execução da política externa, designadamente em 
operações internacionais de gestão civil de crises, de paz, 
e humanitárias, no âmbito policial, bem como em missões 
de cooperação policial internacional e no âmbito da União 
Europeia e na representação do País em organismos e 
instituições internacionais;

p) Contribuir para a formação e informação em matéria 
de segurança dos cidadãos;

q) Prosseguir as demais atribuições que lhe forem co-
metidas por lei.

3 — Constituem ainda atribuições da PSP:

a) Licenciar, controlar e fiscalizar o fabrico, armazena-
mento, comercialização, uso e transporte de armas, muni-
ções e substâncias explosivas e equiparadas que não per-
tençam ou se destinem às Forças Armadas e demais forças 
e serviços de segurança, sem prejuízo das competências de 
fiscalização legalmente cometidas a outras entidades;

b) Licenciar, controlar e fiscalizar as actividades de 
segurança privada e respectiva formação, em cooperação 
com as demais forças e serviços de segurança e com a 
Inspecção -Geral da Administração Interna;

c) Garantir a segurança pessoal dos membros dos órgãos 
de soberania e de altas entidades nacionais ou estrangeiras, 
bem como de outros cidadãos, quando sujeitos a situação 
de ameaça relevante;

d) Assegurar o ponto de contacto permanente para in-
tercâmbio internacional de informações relativas aos fe-
nómenos de violência associada ao desporto.

Artigo 4.º
Conflitos de natureza privada

A PSP não pode dirimir conflitos de natureza privada, 
devendo, nesses casos, limitar a sua acção à manutenção 
da ordem pública.

Artigo 5.º
Âmbito territorial

1 — As atribuições da PSP são prosseguidas em todo 
o território nacional.

2 — No caso de atribuições cometidas simultaneamente 
à Guarda Nacional Republicana, a área de responsabilidade 
da PSP é definida por portaria do ministro da tutela.

3 — Fora da área de responsabilidade definida nos ter-
mos do número anterior, a intervenção da PSP depende:

a) Do pedido de outra força de segurança;
b) De ordem especial;
c) De imposição legal.

4 — A PSP pode prosseguir a sua missão fora do ter-
ritório nacional, desde que legalmente mandatada para 
esse efeito.

Artigo 6.º
Deveres de colaboração

1 — A PSP, sem prejuízo das prioridades legais da sua 
actuação, coopera com as demais forças e serviços de se-
gurança, bem como com as autoridades públicas, designa-
damente, com os órgãos autárquicos e outros organismos, 
nos termos da lei.

2 — As autoridades da administração central, regio-
nal e local, os serviços públicos e as demais entidades 
públicas ou privadas devem prestar à PSP a colaboração 
que legitimamente lhes for solicitada para o exercício das 
suas funções.

3 — As autoridades administrativas devem comunicar 
à PSP, quando solicitado, o teor das decisões sobre as 
infracções que esta lhes tenha participado.

Artigo 7.º
Estandarte nacional

A PSP e as suas unidades de polícia, incluindo as uni-
dades constituídas para actuar fora do território nacional, 
e os estabelecimentos de ensino policial, têm direito ao 
uso do estandarte nacional.

Artigo 8.º
Símbolos

1 — A PSP tem direito a brasão de armas, bandeira 
heráldica, hino e selo branco.
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2 — A Direcção Nacional, as unidades de polícia e os 
estabelecimentos de ensino têm direito a brasão de armas, 
bandeiras heráldicas e selo branco.

3 — O director nacional tem direito ao uso de galhardete.
4 — Os símbolos previstos nos números anteriores são 

aprovados por portaria do ministro da tutela.

CAPÍTULO II

Autoridades e órgãos de polícia

Artigo 9.º
Comandantes e agentes de força pública

1 — Os elementos da PSP no exercício do comando de 
forças têm a categoria de comandantes de força pública.

2 — Considera -se força pública, para efeitos do número 
anterior, o efectivo mínimo de dois agentes em missão de 
serviço.

3 — Os elementos da PSP com funções policiais são 
considerados agentes da força pública e de autoridade 
quando lhes não deva ser atribuído qualidade superior.

Artigo 10.º
Autoridades de polícia

1 — São consideradas autoridades de polícia:
a) O director nacional;
b) Os directores nacionais -adjuntos;
c) O inspector nacional;
d) O comandante da Unidade Especial de Polícia;
e) Os comandantes das unidades e subunidades até ao 

nível de esquadra;
f) Outros oficiais da PSP, quando no exercício de fun-

ções de comando ou chefia operacional.

2 — Compete às autoridades de polícia referidas no nú-
mero anterior determinar a aplicação das medidas de polícia 
previstas na lei.

Artigo 11.º
Autoridades e órgãos de polícia criminal

1 — Para efeitos do disposto no Código de Processo 
Penal, consideram -se:

a) «Autoridades de polícia criminal», as entidades re-
feridas no n.º 1 do artigo anterior;

b) «Órgãos de polícia criminal», todos os elementos da 
PSP com funções policiais incumbidos de realizar quais-
quer actos ordenados por autoridade judiciária ou deter-
minados por aquele Código.

2 — Enquanto órgãos de polícia criminal, e sem prejuízo 
da organização hierárquica da PSP, o pessoal com funções 
policiais da PSP actua sob a direcção e na dependência 
funcional da autoridade judiciária competente.

3 — Os actos determinados pelas autoridades judiciárias 
são realizados pelos elementos para esse efeito designados pela 
respectiva cadeia de comando, no âmbito da sua autonomia 
técnica e táctica.

Artigo 12.º
Medidas de polícia e meios de coerção

1 — No âmbito das suas atribuições, a PSP utiliza as 
medidas de polícia legalmente previstas e nas condições 

e termos da Constituição e da lei de segurança interna, 
não podendo impor restrições ou fazer uso dos meios de 
coerção para além do estritamente necessário.

2 — Quem faltar à obediência devida a ordem ou a 
mandado legítimos, regularmente comunicados e ema-
nados de autoridade de polícia ou agente de autoridade 
da PSP, é punido com a pena legalmente prevista para a 
desobediência qualificada.

CAPÍTULO III

Prestação e requisição de serviços

Artigo 13.º
Requisição de forças

1 — As autoridades judiciárias e administrativas podem 
requisitar à PSP a actuação de forças para a manutenção 
da ordem e tranquilidade públicas.

2 — A requisição de forças é apresentada junto da auto-
ridade de polícia territorialmente competente, indicando a 
natureza do serviço a desempenhar e o motivo ou a ordem 
que as justifica.

3 — As forças requisitadas actuam no quadro das suas 
competências e de forma a cumprirem a sua missão, man-
tendo total subordinação aos comandos de que dependem.

Artigo 14.º
Prestação de serviços especiais

1 — A PSP pode manter pessoal com funções policiais 
em organismos de interesse público, em condições defi-
nidas por portaria do ministro da tutela.

2 — O pessoal da PSP pode ser nomeado em comis-
são de serviço para organismos internacionais ou países 
estrangeiros, em função dos interesses nacionais e dos 
compromissos assumidos no âmbito da cooperação inter-
nacional, nos termos legalmente estabelecidos.

3 — O pessoal referido no n.º 1 cumpre, para efeitos de 
ordem pública, as directivas do comando com jurisdição 
na respectiva área.

4 — A PSP pode ainda prestar serviços especiais, me-
diante solicitação, que, após serem autorizados pela en-
tidade competente, são remunerados pelos respectivos 
requisitantes nos termos que forem regulamentados.

Artigo 15.º
Prestação de serviços a outros organismos públicos

1 — Sem prejuízo da missão que lhe está cometida e no 
âmbito do dever de coadjuvação dos tribunais, a PSP pode 
afectar pessoal com funções policiais para a realização das 
actividades de comunicação dos actos processuais previstos 
no Código de Processo Penal.

2 — A PSP pode ainda afectar pessoal com funções 
policiais para prestar serviço a órgãos e entidades da ad-
ministração central, regional e local.

3 — A prestação e o pagamento das acções previstas 
nos números anteriores, quando não regulados por lei 
especial, são objecto de portaria conjunta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da administração 
interna e das finanças e pela tutela da entidade requisi-
tante.
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Artigo 16.º
Colaboração com entidades públicas e privadas

1 — Sem prejuízo do cumprimento da sua missão, a 
PSP pode prestar colaboração a outras entidades públicas 
ou privadas que a solicitem, para garantir a segurança de 
pessoas e bens ou para a prestação de outros serviços, 
mediante pedidos concretos que lhe sejam formulados, os 
quais serão sujeitos a decisão caso a caso.

2 — A administração central poderá estabelecer proto-
colos com as autarquias locais para a execução das res-
ponsabilidades de construção, aquisição ou beneficiação 
de instalações e edifícios para a PSP sempre que as razões 
de oportunidade e conveniência o aconselhem.

3 — O pagamento dos serviços efectuados pela PSP ao 
abrigo do n.º 1 é regulado na portaria referida no n.º 3 do 
artigo anterior.

TÍTULO II
Organização geral

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 17.º
Estrutura geral

A PSP compreende:

a) A Direcção Nacional;
b) As unidades de polícia;
c) Os estabelecimentos de ensino policial.

Artigo 18.º
Direcção Nacional

1 — A Direcção Nacional compreende:

a) O director nacional;
b) Os directores nacionais -adjuntos;
c) O Conselho Superior de Polícia, o Conselho de De-

ontologia e Disciplina e a Junta Superior de Saúde;
d) A Inspecção;
e) As unidades orgânicas de operações e segurança, de 

recursos humanos e de logística e finanças.

2 — Funcionam, ainda, na dependência do director na-
cional, o Departamento de Apoio Geral e serviços para as 
áreas de estudos e planeamento, consultadoria jurídica, 
deontologia e disciplina, relações públicas e assistência 
religiosa.

Artigo 19.º
Unidades de polícia

1 — Na PSP existem as seguintes unidades de polícia:

a) Unidade Especial de Polícia;
b) Os comandos territoriais de polícia.

2 — São comandos territoriais de polícia:

a) Os comandos regionais de polícia;
b) Os Comandos Metropolitanos de Polícia de Lisboa 

e do Porto;
c) Os comandos distritais de polícia.

3 — Podem ser constituídas unidades de polícia para 
cumprimento de missões fora do território nacional, nos 
termos da lei.

Artigo 20.º
Estabelecimentos de ensino policial

São estabelecimentos de ensino policial:
a) O Instituto Superior de Ciências Policiais e Segu-

rança Interna;
b) A Escola Prática de Polícia.

CAPÍTULO II

Direcção Nacional

SECÇÃO I

Director nacional

Artigo 21.º
Competência

1 — Ao director nacional compete, em geral, comandar, 
dirigir, coordenar, gerir, controlar e fiscalizar todos os 
órgãos, comandos, serviços e estabelecimentos de ensino 
da PSP.

2 — Além das competências próprias dos cargos de 
direcção superior de 1.º grau, compete ao director nacional:

a) Representar a PSP;
b) Presidir ao Conselho Superior de Polícia;
c) Presidir ao Conselho de Deontologia e Disciplina;
d) Colocar e transferir o pessoal com funções policiais 

e não policiais, de acordo com as necessidades do serviço;
e) Exercer o poder disciplinar;
f) Autorizar o desempenho pela PSP de serviços de 

carácter especial a pedido de outras entidades;
g) Determinar a realização de inspecções aos órgãos e 

serviços da PSP em todos os aspectos da sua actividade;
h) Sancionar as licenças arbitradas pelas juntas de 

saúde;
i) Homologar as decisões da Junta Superior de Saúde;
j) Conceder licenças, autorizações e exercer as demais 

competências administrativas previstas na lei;
l) Exercer as competências que lhe forem delegadas.

3 — O director nacional pode delegar em todos os níveis 
de pessoal dirigente as suas competências próprias, salvo 
se a lei expressamente o impedir.

4 — A competência referida na alínea a) do n.º 2 é de-
legável em qualquer elemento do pessoal dirigente dos 
quadros de pessoal da PSP.

5 — O director nacional é coadjuvado por três directo-
res nacionais -adjuntos, que dirigem, respectivamente, as 
unidades orgânicas de operações e segurança, de recursos 
humanos e de logística e finanças.

6 — O director nacional é substituído, nas suas faltas ou 
impedimentos, pelo director nacional -adjunto que dirige a 
unidade orgânica de operações e segurança.

Artigo 22.º
Gabinete

1 — O director nacional é apoiado por um gabinete 
constituído pelo chefe de gabinete e pelos adjuntos e se-
cretário pessoal.
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2 — Compete ao Gabinete do director nacional coadju-
var, assessorar e secretariar o director nacional no exercício 
das suas funções.

3 — O Gabinete é dirigido por um chefe de gabinete, 
cargo de direcção intermédia de 1.º grau.

Artigo 23.º
Directores nacionais -adjuntos

Compete aos directores nacionais -adjuntos:

a) Coadjuvar o director nacional no exercício das suas 
funções;

b) Exercer a direcção e coordenação da unidade orgânica 
que lhe for atribuída por despacho do director nacional;

c) Exercer as competências delegadas ou subdelegadas 
pelo director nacional.

SECÇÃO II

Órgãos de inspecção e consulta

Artigo 24.º
Órgãos de inspecção e consulta

Na dependência directa do director nacional funcionam 
os seguintes órgãos:

a) A Inspecção;
b) O Conselho Superior de Polícia, o Conselho de 

Deontologia e Disciplina e a Junta Superior de Saúde, 
órgãos de consulta.

Artigo 25.º
Inspecção

1 — A Inspecção é o serviço, directamente dependente 
do director nacional, que exerce o controlo interno nos 
domínios operacional, administrativo, financeiro e técnico, 
competindo -lhe verificar, acompanhar, avaliar e informar 
sobre a actuação de todos os serviços da PSP, tendo em 
vista promover:

a) A legalidade, a regularidade, a eficácia e a eficiência 
da actividade operacional, da gestão orçamental e patri-
monial e da gestão de pessoal;

b) A qualidade do serviço prestado à população;
c) O cumprimento dos planos de actividades e das de-

cisões e instruções internas.

2 — A Inspecção é dirigida pelo inspector nacional.
3 — O regulamento interno da Inspecção é aprovado 

por despacho do ministro da tutela.

Artigo 26.º
Conselho Superior de Polícia

1 — O Conselho Superior de Polícia (CSP) é um órgão 
consultivo do director nacional ao qual compete pronunciar-
-se sobre os assuntos relativos à actividade da PSP e sua 
relação com as populações, apoiar a decisão do director 
nacional em assuntos de particular relevância e, em es-
pecial:

a) Emitir parecer sobre os objectivos, necessidades e 
planos estratégicos da PSP e a sua execução;

b) Pronunciar -se sobre as providências legais ou regula-
mentares que digam respeito à PSP, quando solicitado;

c) Pronunciar -se, a solicitação do ministro da tutela, 
sobre quaisquer assuntos que digam respeito à PSP.

2 — Compõem o CSP:

a) O director nacional, que preside;
b) Os directores nacionais -adjuntos;
c) O inspector nacional;
d) Os comandantes regionais dos Açores e da Ma-

deira;
e) Os comandantes metropolitanos de Lisboa e Porto e 

da Unidade Especial de Polícia;
f) Os directores dos estabelecimentos de ensino poli-

cial;
g) Os directores dos serviços responsáveis pelas áreas 

de operações, recursos humanos e logística;
h) Três comandantes distritais, a nomear pelo director 

nacional;
i) Quatro vogais eleitos de entre os candidatos apresen-

tados pelas associações sindicais, nos termos da lei;
j) Um vogal eleito de entre os oficiais de posto de 

superintendente -chefe, superintendente e intendente;
l) Dois vogais eleitos de entre os subintendentes, co-

missários e subcomissários;
m) Três vogais eleitos de entre os elementos da carreira 

de chefe;
n) Cinco vogais eleitos de entre os elementos da carreira 

de agente;
o) Um vogal eleito de entre os funcionários pertencentes 

ao quadro de pessoal sem funções policiais.

3 — A forma de designação e eleição dos membros do 
CSP e o seu regulamento de funcionamento são aprovados 
por portaria do ministro da tutela.

Artigo 27.º
Conselho de Deontologia e Disciplina

1 — O Conselho de Deontologia e Disciplina (CDD) é 
um órgão de carácter consultivo do director nacional, ao 
qual compete apreciar e emitir parecer sobre os assuntos 
que lhe sejam submetidos em matéria de deontologia e 
disciplina e exercer as competências que a lei e o regula-
mento disciplinar lhe conferem.

2 — Compõem o CDD:

a) O director nacional, que preside;
b) Os directores nacionais -adjuntos;
c) O inspector nacional;
d) Um comandante regional de polícia a designar pelo 

director nacional;
e) Um comandante metropolitano de polícia, a designar 

pelo director nacional;
f) Dois comandantes distritais de polícia, a designar 

pelo director nacional;
g) O director do serviço responsável pela área de deon-

tologia e disciplina;
h) Três vogais eleitos de entre os candidatos apresenta-

dos pelas associações sindicais, nos termos da lei.

3 — O regulamento de funcionamento do CDD e a 
forma de designação e eleição dos membros é aprovado 
por portaria do ministro da tutela.
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Artigo 28.º
Junta Superior de Saúde

1 — A Junta Superior de Saúde (JSS) é o órgão a que 
compete julgar o grau de capacidade para o serviço do 
pessoal da PSP que, por ordem do director nacional, lhe 
for presente, bem como emitir parecer sobre os recursos 
relativos a decisões baseadas em pareceres formulados 
pelas juntas médicas da PSP.

2 — A JSS é constituída por três médicos nomeados 
pelo director nacional, que designa, de entre eles, o pre-
sidente.

3 — Quando funcionar como junta de recurso, a JSS 
é composta por dois médicos designados pelo director 
nacional, que não tenham intervindo anteriormente no 
processo, e por um médico escolhido pelo requerente, o 
qual, não sendo indicado no prazo que para o efeito for 
fixado pelo director nacional, é substituído pelo médico 
que este designar.

SECÇÃO III

Unidades orgânicas

Artigo 29.º
Operações e segurança

A unidade orgânica de operações e segurança compre-
ende as áreas de operações, informações policiais, inves-
tigação criminal, armas e explosivos, segurança privada, 
sistemas de informação e comunicações.

Artigo 30.º
Recursos humanos

A unidade orgânica de recursos humanos compreende 
as áreas de recursos humanos, formação e saúde e assis-
tência na doença.

Artigo 31.º
Logística e finanças

A unidade orgânica de logística e finanças compreende 
as áreas de logística e gestão financeira.

Artigo 32.º
Serviços

O número, as competências, a estrutura interna e os 
cargos de direcção dos serviços das unidades orgânicas 
são definidos por portaria, nos termos da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro, que «estabelece os princípios e as nor-
mas a que deve obedecer a organização da administração 
directa do Estado».

SECÇÃO IV

Apoio geral

Artigo 33.º
Departamento de Apoio Geral

1 — Ao Departamento de Apoio Geral (DAG) compete 
o enquadramento administrativo, para efeitos operacionais 
e de disciplina, do pessoal, bem como a administração e 

o controlo das instalações, dos equipamentos e demais 
material, e a recepção, expedição e arquivo de toda a cor-
respondência, da Direcção Nacional.

2 — O DAG pode, ainda, prestar apoio administrativo 
a outras unidades da PSP.

3 — Compete, ainda, ao DAG assegurar o funciona-
mento da Biblioteca, do Arquivo Central, do Museu e da 
Banda da PSP.

4 — A Biblioteca da PSP funciona junto do Instituto 
Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna, inte-
grando o seu actual acervo bibliográfico.

CAPÍTULO III

Unidades de polícia

SECÇÃO I

Comandos territoriais de polícia

Artigo 34.º
Caracterização

1 — Os comandos territoriais de polícia são unidades 
territoriais na dependência directa do director nacional 
que prosseguem as atribuições da PSP na respectiva área 
de responsabilidade.

2 — Em cada uma das Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira existe um comando regional de polícia, com 
sede, respectivamente, em Ponta Delgada e no Funchal.

3 — Os Comandos Metropolitanos de Polícia têm sede 
em Lisboa e no Porto.

4 — Os comandos distritais de polícia têm sede em 
Aveiro, Beja, Braga, Bragança, Castelo Branco, Coimbra, 
Évora, Faro, Guarda, Leiria, Portalegre, Santarém, Setúbal, 
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu.

Artigo 35.º
Organização

Os comandos territoriais de polícia compreendem o 
comando, serviços e subunidades.

Artigo 36.º
Comandantes regionais, metropolitanos e distritais

1 — Aos comandantes regionais, metropolitanos e dis-
tritais de polícia, na sua área de responsabilidade, com-
pete:

a) Representar a PSP;
b) Exercer o comando do respectivo comando territorial, 

através da gestão e emprego dos meios humanos, materiais 
e financeiros que lhe estão atribuídos;

c) Nomear os comandantes das subunidades;
d) Colocar e transferir o pessoal de acordo com as ne-

cessidades do serviço;
e) Exercer o poder disciplinar;
f) Determinar inspecções a todas as actividades do co-

mando e das subunidades;
g) Exercer as competências delegadas, ou subdelegadas, 

pelo director nacional, bem como executar e fazer executar 
todas as determinações deste;

h) Exercer todas as demais competências previstas le-
galmente em matéria de segurança pública e privada.
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2 — Os comandantes regionais, metropolitanos e dis-
tritais de polícia podem delegar as suas competências nos 
respectivos 2.os comandantes, salvo se a lei expressamente 
o impedir.

3 — Compete, em especial, aos comandantes regionais 
de polícia:

a) O comando de todas as forças da PSP na área da 
respectiva Região Autónoma;

b) Promover as acções de fiscalização do cumprimento 
das disposições legais e regulamentares sobre viação terres-
tre e transportes rodoviários em todas as vias públicas;

c) Articular com o Governo Regional a actividade ope-
racional nas matérias cuja tutela compete à Região;

d) Manter informados os órgãos de governo próprio da 
Região da situação de segurança no respectivo território;

e) Cooperar com os órgãos da Região em matérias do 
âmbito das atribuições da PSP e na resolução dos proble-
mas relacionados com as funções policiais que desempe-
nham.

4 — O comandante regional de polícia dos Açores pode 
delegar as suas competências nos comandantes de divisão.

5 — A competência referida na alínea a) do n.º 1 é de-
legável em qualquer elemento dos quadros da PSP do res-
pectivo comando.

Artigo 37.º
2.º comandante

1 — Os comandantes regionais, metropolitanos e dis-
tritais de polícia são coadjuvados por um 2.º comandante.

2 — Os 2.os comandantes substituem, nas suas faltas 
ou impedimentos, o respectivo comandante e, são substi-
tuídos, nas suas faltas ou impedimentos, pelo oficial mais 
graduado ou, se houver vários de igual graduação, pelo 
mais antigo.

Artigo 38.º
Subunidades

1 — As subunidades dos comandos territoriais de po-
lícia são a divisão policial e a esquadra.

2 — As divisões policiais compreendem as áreas ope-
racional e administrativa.

3 — As esquadras são subunidades operacionais.

Artigo 39.º
Comando de subunidades

1 — O comando das subunidades é exercido por um 
comandante, coadjuvado por um adjunto.

2 — Salvo designação em contrário do comandante do 
comando territorial de polícia, o adjunto é o elemento mais 
graduado colocado na respectiva subunidade.

3 — Caso existam vários elementos com a mesma gra-
duação, prefere o mais antigo.

SECÇÃO II

Unidade Especial de Polícia

Artigo 40.º
Missão

A Unidade Especial de Polícia (UEP) é uma unidade 
especialmente vocacionada para operações de manutenção 
e restabelecimento da ordem pública, resolução e gestão de 

incidentes críticos, intervenção táctica em situações de vio-
lência concertada e de elevada perigosidade, complexidade 
e risco, segurança de instalações sensíveis e de grandes 
eventos, segurança pessoal dos membros dos órgãos de 
soberania e de altas entidades, inactivação de explosivos 
e segurança em subsolo e aprontamento e projecção de 
forças para missões internacionais.

Artigo 41.º

Organização

1 — A UEP compreende as seguintes subunidades ope-
racionais:

a) O Corpo de Intervenção;
b) O Grupo de Operações Especiais;
c) O Corpo de Segurança Pessoal;
d) O Centro de Inactivação de Explosivos e Segurança 

em Subsolo;
e) O Grupo Operacional Cinotécnico.

2 — Por despacho do ministro da tutela, sob proposta 
do director nacional, podem ser destacadas, ou colocadas 
com carácter permanente, forças da UEP na dependência 
operacional, logística e administrativa dos comandos ter-
ritoriais de polícia.

Artigo 42.º

Corpo de Intervenção

O Corpo de Intervenção (CI) constitui uma força de 
reserva à ordem do director nacional, especialmente pre-
parada e destinada a ser utilizada em:

a) Acções de manutenção e reposição de ordem pú-
blica;

b) Combate a situações de violência concertada;
c) Colaboração com os comandos no patrulhamento, em 

condições a definir por despacho do director nacional.

Artigo 43.º

Grupo de Operações Especiais

O Grupo de Operações Especiais (GOE) constitui uma 
força de reserva da PSP, à ordem do director nacional, 
destinada, fundamentalmente, a combater situações de 
violência declarada, cuja resolução ultrapasse os meios 
normais de actuação.

Artigo 44.º

Corpo de Segurança Pessoal

O Corpo de Segurança Pessoal (CSP) é uma força es-
pecialmente preparada e vocacionada para a segurança 
pessoal de altas entidades, membros de órgãos de sobera-
nia, protecção policial de testemunhas ou outros cidadãos 
sujeitos a ameaça, no âmbito das atribuições da PSP.

Artigo 45.º

Centro de Inactivação de Explosivos e Segurança em Subsolo

O Centro de Inactivação de Explosivos e Segurança em 
Subsolo (CIEXSS) é um núcleo de direcção e formação 
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técnica da especialidade de detecção e inactivação de en-
genhos explosivos e de segurança no subsolo.

Artigo 46.º
Grupo Operacional Cinotécnico

O Grupo Operacional Cinotécnico (GOC) é uma subu-
nidade especialmente preparada e vocacionada para a apli-
cação de canídeos no quadro de competências da PSP.

Artigo 47.º
Comandante da UEP

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 57.º, o co-
mandante da UEP tem as competências previstas para os 
comandantes territoriais de polícia.

SECÇÃO III

Subunidades e serviços

Artigo 48.º
Subunidades

A criação e extinção de subunidades dos comandos 
territoriais de polícia e da UEP são aprovadas por portaria 
do ministro da tutela.

Artigo 49.º
Serviços

A criação e extinção e o funcionamento dos serviços dos 
comandos territoriais de polícia e da UEP são aprovados 
por portaria do ministro da tutela.

CAPÍTULO IV

Estabelecimentos de ensino policial

Artigo 50.º
Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna

1 — O Instituto Superior de Ciências Policiais e Segu-
rança Interna (ISCPSI) é um instituto policial de ensino 
superior universitário que tem por missão formar oficiais de 
polícia, promover o seu aperfeiçoamento permanente e rea-
lizar, coordenar ou colaborar em projectos de investigação 
e desenvolvimento no domínio das ciências policiais.

2 — O ISCPSI confere, nos termos da lei, graus acadé-
micos na sua área científica.

3 — A organização e funcionamento do ISCPSI são 
definidos por decreto regulamentar.

Artigo 51.º
Escola Prática de Polícia

1 — A Escola Prática de Polícia (EPP) é um esta-
belecimento de ensino policial, na dependência do di-
rector nacional, que tem por missão ministrar cursos e 
estágios de formação, aperfeiçoamento e actualização 
de agentes e chefes, e de especialização para todo o 
pessoal da PSP.

2 — A organização e funcionamento da EPP são defi-
nidos por decreto regulamentar.

TÍTULO III
Provimento

Artigo 52.º
Director nacional

1 — O recrutamento para o cargo de director nacional é 
feito, por escolha, de entre superintendentes-chefes, ou indi-
víduos licenciados de reconhecida idoneidade e experiência 
profissional, vinculados ou não à Administração Pública.

2 — O provimento do cargo é feito mediante despacho 
conjunto do Primeiro -Ministro e do ministro da tutela.

3 — O cargo é provido em comissão de serviço por um 
período de três anos, renovável por iguais períodos.

4 — A renovação da comissão de serviço deverá ser 
comunicada ao interessado até 30 dias antes do seu termo, 
cessando a mesma automaticamente no final do respec-
tivo período se o ministro da tutela não tiver manifestado 
expressamente a intenção de a renovar, caso em que o 
dirigente se manterá no exercício de funções de gestão 
corrente até à nomeação do novo titular do cargo.

5 — Para efeitos de eventual renovação da comissão 
de serviço, deve a entidade competente ser informada, 
com a antecedência mínima de 90 dias, do termo de cada 
comissão, cessando esta automaticamente no fim do res-
pectivo período sempre que não seja dado cumprimento 
àquela formalidade.

6 — Em qualquer momento, a comissão de serviço pode 
ser dada por finda por despacho do ministro da tutela, por 
iniciativa deste ou a requerimento do interessado.

Artigo 53.º
Director nacional -adjunto

1 — O recrutamento para o cargo de director nacional-
-adjunto é feito, por escolha, de entre superintendentes-
-chefes, ou de entre indivíduos licenciados de reconhecida 
idoneidade e experiência profissional, vinculados ou não 
à Administração Pública.

2 — O director nacional -adjunto que dirige a uni-
dade orgânica de operações e segurança, é sempre um 
superintendente -chefe.

3 — O provimento é feito mediante despacho do mi-
nistro da tutela, sendo aplicável o disposto nos n.os 3, 4 e 
5 do artigo anterior.

4 — Em qualquer momento, a comissão de serviço pode ser 
dada por finda por despacho do ministro da tutela, por iniciativa 
deste, por proposta do director nacional, ou a requerimento do 
interessado.

Artigo 54.º
Inspector nacional

1 — O recrutamento para o cargo de inspector nacional 
é feito, por escolha, de entre superintendentes -chefes.

2 — É aplicável à comissão de serviço do inspector nacio-
nal, o regime previsto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior com as 
devidas adaptações.

Artigo 55.º
Recrutamento de comandantes e 2.os comandantes

1 — O recrutamento para os cargos de comandante é 
feito, por escolha, de entre:

a) Superintendentes -chefes ou superintendentes, para 
os cargos de comandante regional e metropolitano de po-
lícia;
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b) Superintendentes -chefes ou superintendentes, para 
o cargo de comandante da UEP;

c) Superintendentes, intendentes ou subintendentes para 
os cargos de comandante distrital de polícia.

2 — O recrutamento para os cargos de 2.º comandante 
é feito, por escolha, de entre:

a) Superintendentes ou intendentes, para os cargos de 
2.º comandante regional e metropolitano de polícia;

b) Superintendentes ou intendentes, para o cargo de 
2.º comandante da UEP;

c) Intendentes, subintendentes ou comissários para os 
cargos de 2.º comandante distrital de polícia.

3 — O ministro da tutela, sob proposta do director na-
cional, define por despacho o posto do comandante e do 
2.º comandante de cada unidade territorial, em função da 
complexidade do comando e no respeito pelo disposto nos 
números anteriores.

Artigo 56.º
Provimento em comissão de serviço

1 — O provimento dos cargos de comandante regional, 
metropolitano, distrital de polícia e da UEP, é feito em co-
missão de serviço por um período de três anos, renovável, 
mediante despacho do ministro da tutela, sob proposta do 
director nacional.

2 — A renovação da comissão de serviço é comunicada 
ao interessado pela entidade competente até 30 dias antes 
do seu termo, cessando a mesma automaticamente no final 
do respectivo período na ausência de comunicação, caso 
em que o dirigente se mantém no exercício de funções 
de gestão corrente até à tomada de posse do novo titular 
do cargo.

3 — Para efeitos de eventual renovação da comissão 
de serviço, deve a entidade competente ser informada, 
com a antecedência mínima de 90 dias do termo de cada 
comissão, cessando esta automaticamente no fim do res-
pectivo período sempre que não seja dado cumprimento 
àquela formalidade.

4 — Em qualquer momento, as comissões de serviço 
podem ser dadas por findas por despacho da entidade com-
petente para a nomeação, por sua iniciativa, por proposta 
do director nacional ou a requerimento do interessado.

Artigo 57.º
Outros cargos de comando

1 — O provimento dos cargos de comandante do CI, 
GOE, CSP, CIEXSS e do GOC é feito por despacho do 
director nacional, sob proposta do comandante da UEP.

2 — O provimento dos cargos de comandante de divisão 
é feito por despacho do director nacional, sob proposta do 
respectivo comandante de unidade.

3 — O provimento dos cargos de comandante de es-
quadra é feito por despacho do respectivo comandante 
regional, metropolitano ou distrital de polícia.

Artigo 58.º
Cargos de direcção intermédia de 1.º grau

1 — O recrutamento para cargo de direcção intermédia 
de 1.º grau é feito em comissão de serviço por um período 
de três anos, mediante despacho do director nacional, por 
escolha de entre superintendentes ou funcionários.

2 — O recrutamento para os cargos de direcção inter-
média de 1.º grau de serviços com atribuições exclusiva 
ou predominantemente técnico -policiais é feito exclusiva-
mente de entre superintendentes.

3 — Os serviços com atribuições exclusiva ou predo-
minantemente policiais são determinados por portaria do 
ministro da tutela.

4 — É aplicável aos dirigentes a que se refere o presente 
artigo o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 56.º

Artigo 59.º
Cargos de direcção intermédia de 2.º grau

1 — O recrutamento para cargo de direcção intermédia 
de 2.º grau é feito em comissão de serviço por um período 
de três anos, mediante despacho do director nacional, por 
escolha de entre intendentes ou funcionários.

2 — O recrutamento para os cargos de direcção inter-
média de 2.º grau de serviços com atribuições exclusiva 
ou predominantemente técnico -policiais é feito exclusiva-
mente de entre intendentes.

3 — Ao provimento e recrutamento para estes cargos é 
aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior e nos n.os 2 
a 4 do artigo 56.º

TÍTULO IV
Disposições financeiras

Artigo 60.º
Receitas

Constituem receitas da PSP:
a) As dotações atribuídas pelo Orçamento do Estado;
b) O produto da venda de publicações e as quantias 

cobradas por actividades ou serviços prestados;
c) Os juros dos depósitos bancários;
d) As receitas próprias consignadas à PSP;
e) Os saldos das receitas consignadas;
f) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 

por lei, contrato ou a outro título.

Artigo 61.º
Despesas

Constituem despesas da PSP as que resultem de en-
cargos decorrentes do funcionamento dos seus órgãos e 
serviços e da actividade operacional, na prossecução das 
atribuições que lhe estão cometidas.

Artigo 62.º
Recrutamento excepcional

1 — Por despacho do ministro da tutela, sob proposta do 
director nacional, pode o oficial de polícia com formação 
e experiência adequadas desempenhar funções correspon-
dentes ao posto imediatamente superior.

2 — O pessoal provido nos termos do número anterior 
tem os direitos e deveres inerentes à função desempe-
nhada.

3 — O pessoal provido retoma a remuneração devida 
no posto de origem, quando cessar as funções que desem-
penhava, sendo -lhe contado o tempo de permanência no 
posto em que tiver sido provido, para efeitos de mudança 
de escalão e antiguidade.
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4 — Se, durante o tempo em que estiver provido no 
posto imediato, ocorrer a sua promoção, o elemento man-
terá o escalão em que se encontrar até que, pelo normal 
desenvolvimento da progressão esse escalão lhe compe-
tir, devendo, para efeitos de antiguidade, ser colocado na 
posição que lhe competiria no normal desenvolvimento 
da carreira.

Artigo 63.º
Taxas

A actividade da PSP pode implicar a aplicação de taxas 
e a cobrança de despesas a cargo de entidades que espe-
cialmente beneficiem com aquela actividade, nos termos 
a regular em diploma próprio.

TÍTULO V
Disposições transitórias e finais

Artigo 64.º
Disposição transitória

A organização e funcionamento dos serviços sociais são 
regulados por diploma próprio.

Artigo 65.º
Regulamentação

1 — São regulados por diploma próprio:

a) A organização e funcionamento do ISCPSI e da EPP;
b) A aplicação de taxas e a cobrança de despesas a cargo 

de entidades que especialmente beneficiem com a activi-
dade da PSP;

c) O estatuto remuneratório do director nacional.

2 — A prestação e o pagamento dos serviços requisita-
dos à PSP nos termos dos artigos 15.º e 16.º da presente 
lei são objecto de portaria conjunta do ministro da tutela, 
do membro do Governo responsável pela área das finanças 
e, quando aplicável, do membro do Governo com a tutela 
da entidade requisitante.

3 — O número, as competências e a estrutura interna 
dos serviços das unidades orgânicas, bem como o quadro 
de dirigentes da PSP, são definidos por portaria, nos termos 
da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro.

4 — São aprovados por portaria do ministro da tutela:

a) A área de responsabilidade da PSP, no caso de atri-
buições simultaneamente cometidas à Guarda Nacional 
Republicana, bem como dos comandos territoriais de po-
lícia e respectivas subunidades;

b) As condições em que o pessoal da PSP com funções 
policiais pode ser afecto a organismos de interesse público;

c) Os serviços com atribuições exclusiva ou predomi-
nantemente policiais;

d) A criação e extinção de subunidades dos comandos 
territoriais de polícia e da UEP;

e) A criação e extinção e o funcionamento dos serviços 
dos comandos territoriais de polícia, da UEP e dos esta-
belecimentos de ensino.

5 — São regulados por despacho do ministro da tutela:
a) Os tipos de armas em uso pela PSP, bem como as 

regras do respectivo emprego;
b) O regulamento da Inspecção.

Artigo 66.º
Transferência de símbolos

1 — A UEP é a herdeira dos estandartes nacionais do 
CI, GOE e CSP, incluindo as respectivas condecorações 
atribuídas.

2 — O CI, GOE e CSP mantêm o direito a brasão de 
armas e a bandeira heráldica.

3 — Os demais símbolos do CI, GOE e CSP passam, para 
todos os efeitos, a integrar o património histórico da UEP.

Artigo 67.º
Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 5/99, de 27 de Janeiro, com ex-
cepção:

a) Dos artigos 4.º e 6.º, cuja revogação produz efeitos 
com a entrada em vigor de uma nova lei de segurança 
interna;

b) Dos artigos 88.º, 89.º, 90.º a 94.º e 103.º, cuja revo-
gação produz efeitos com a entrada em vigor de um novo 
estatuto do pessoal da PSP;

c) Do artigo 105.º, cuja revogação produz efeitos com a 
entrada em vigor da portaria referida no n.º 3 do artigo 65.º

Artigo 68.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias, com 
excepção do artigo 65.º que entra em vigor no dia seguinte 
ao da publicação.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 20 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 54/2007

de 31 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto, que estabelece 
as bases da política de ordenamento do território e de urbanismo

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

Alteração à Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto

Os artigos 20.º, 23.º, 32.º e 33.º da Lei n.º 48/98, de 11 
de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 20.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os planos intermunicipais de ordenamento do 

território são elaborados pelas câmaras municipais en-
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volvidas e, após parecer da junta regional, aprovados 
pelas assembleias municipais respectivas.

4 — Os planos municipais de ordenamento do terri-
tório são elaborados pelas câmaras municipais e apro-
vados pelas assembleias municipais, estabelecendo -se 
as seguintes regras específicas:

a) Os planos directores municipais estão sujeitos a 
parecer da junta regional e a ratificação pelo Governo, 
quando se verifique a incompatibilidade com planos re-
gionais de ordenamento do território e planos sectoriais;

b) Os planos de urbanização estão sujeitos a parecer 
da junta regional;

c) Os planos de pormenor estão sujeitos a parecer 
da junta regional;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
[…]

1 — A ratificação pelo Governo do plano director 
municipal tem como efeito a derrogação das normas 
dos planos regionais e planos sectoriais incompatíveis 
com as opções municipais.

2 — A ratificação do plano director municipal pode 
ser parcial, aproveitando apenas a parte objecto de ra-
tificação.

Artigo 32.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A cessação de restrições e servidões de utilidade 

pública e a desafectação de imóveis do domínio público 
ou dos fins de utilidade pública a que se encontravam 
adstritos, designadamente os do domínio privado indis-
ponível do Estado, mesmo que integrem o património 
de institutos ou de empresas públicas, têm como efeito 
a caducidade do regime de uso do solo para eles espe-
cificamente previsto nos planos municipais de ordena-
mento do território, se estes não tiverem já estabelecido 
o regime de uso do solo aplicável.

3 — Perante a verificação da caducidade do regime 
de uso do solo referida no número anterior, o município 
deve redefinir o uso do solo mediante a elaboração ou 
alteração de instrumento de gestão territorial.

Artigo 33.º
[…]

Os planos especiais de ordenamento do território 
são os planos de ordenamento de áreas protegidas, os 
planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas, 
os planos de ordenamento da orla costeira e os planos 
de ordenamento dos estuários.»
Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 16 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 55/2007
de 31 de Agosto

Regula o financiamento da rede rodoviária nacional a cargo 
da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei cria a contribuição de serviço rodoviário, 
que visa financiar a rede rodoviária nacional a cargo da 
EP — Estradas de Portugal, E. P. E., e determina as con-
dições da sua aplicação.

Artigo 2.º
Financiamento

O financiamento da rede rodoviária nacional a cargo 
da EP — Estradas de Portugal, E. P. E., tendo em conta o 
disposto no Plano Rodoviário Nacional, é assegurado pelos 
respectivos utilizadores e, subsidiariamente, pelo Estado, 
nos termos da lei e do contrato de concessão aplicável.

Artigo 3.º
Contribuição de serviço rodoviário

1 — A contribuição de serviço rodoviário constitui a 
contrapartida pela utilização da rede rodoviária nacional, 
tal como esta é verificada pelo consumo dos combustí-
veis.

2 — A contribuição de serviço rodoviário é estabele-
cida tendo em atenção o disposto no número anterior e 
constitui uma fonte de financiamento da rede rodoviária 
nacional a cargo da EP — Estradas de Portugal, E. P. 
E., no que respeita à respectiva concepção, projecto, 
construção, conservação, exploração, requalificação e 
alargamento.

3 — A exigência da contribuição de serviço rodoviário 
não prejudica a eventual aplicação de portagens em vias 
específicas ou o recurso pela EP — Estradas de Portugal, 
E. P. E., a outras formas de financiamento.

Artigo 4.º
Incidência e valor

1 — A contribuição de serviço rodoviário incide so-
bre a gasolina e o gasóleo rodoviário sujeitos ao imposto 
sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) e dele 
não isentos.

2 — O valor da contribuição de serviço rodoviário é 
de € 64/1000 l para a gasolina e de € 86/1000 l para o 
gasóleo rodoviário.

3 — A revisão ou actualização do valor da contri-
buição de serviço rodoviário é precedida de parecer do 
InIR — Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P., a 
emitir nos termos da respectiva lei orgânica.

Artigo 5.º
Liquidação e cobrança

1 — A contribuição de serviço rodoviário é devida 
pelos sujeitos passivos do imposto sobre os produtos 
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petrolíferos e energéticos, sendo aplicável à sua liqui-
dação, cobrança e pagamento o disposto no Código dos 
Impostos Especiais de Consumo, na lei geral tributária e 
no Código de Procedimento e Processo Tributário, com 
as devidas adaptações.

2 — Os encargos de liquidação e cobrança incorridos 
pela Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Es-
peciais sobre o Consumo são compensados através da 
retenção de uma percentagem de 1  % do produto da con-
tribuição de serviço rodoviário.

Artigo 6.º

Titularidade da receita

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o produto 
da contribuição de serviço rodoviário constitui receita 
própria da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Artigo 7.º

Fixação das taxas do ISP

As taxas do ISP são estabelecidas por portaria con-
junta nos termos do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo, por forma a garantir a neutralidade fiscal e o 
não agravamento do preço de venda dos combustíveis 
em consequência da criação da contribuição de serviço 
rodoviário.

Artigo 8.º

Concessão

A actividade de concepção, projecto, construção, con-
servação, exploração, requalificação e alargamento da 
rede rodoviária nacional é atribuída à EP — Estradas de 
Portugal, E. P. E., em regime de concessão, nos termos a 
definir por decreto -lei.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor na data de entrada em 
vigor do decreto -lei referido no artigo anterior.

2 — A portaria referida no artigo 7.º produz efeitos à 
data de entrada em vigor da presente lei.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 21 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 56/2007
de 31 de Agosto

Quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 53/2000, de 7 de 
Abril, pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, impondo a transcrição digital geor-
referenciada dos planos municipais de ordenamento do território.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

São aditados ao Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, 
de 10 de Dezembro, e pela Lei n.º 58/2005, de 29 de De-
zembro, os artigos 83.º -A e 83.º -B, com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 83.º -A
Disponibilização da informação na Internet

1 — Os planos municipais de ordenamento do territó-
rio estão acessíveis, a todos os cidadãos, na Internet.

2 — Para efeitos do número anterior, os municípios 
devem proceder à transcrição digital georreferenciada 
de todo o conteúdo documental por que são constituí-
dos os planos municipais de ordenamento do território, 
disponibilizando -o nos respectivos sítios electrónicos.

3 — As plantas devem estar disponíveis à mesma es-
cala e com as mesmas cores e símbolos dos documentos 
aprovados pelo respectivo município.

4 — O acesso às legendas das plantas deve ser sim-
ples e rápido por forma a garantir o entendimento do 
significado das cores e símbolos utilizados.

Artigo 83.º -B
Actualização do conteúdo da informação

1 — Em cada município devem ser referenciados 
em planta, de forma consolidada, todos os planos de 
urbanização ou planos de pormenor em vigor.

2 — Deve ser simples e directo o acesso aos planos 
de urbanização ou planos de pormenor em vigor, assim 
como as eventuais medidas preventivas ou outras que 
suspendam a eficácia de um plano.

3 — O município deve actualizar o conteúdo de cada 
plano no prazo máximo de um mês após a entrada em 
vigor de qualquer alteração.»

Artigo 2.º
Prazos

A obrigação prevista no n.º 2 do artigo 83.º -A do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, 
pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e pela 
Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, deve ser cumprida 
dentro dos seguintes prazos, a contar da data de entrada 
em vigor da presente lei:

a) Até um ano, para municípios com mais de 
100 000 eleitores;
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b) Até 18 meses, para municípios com mais de 20 000 
e menos de 100 000 eleitores; e

c) Até dois anos, para municípios com menos de 
20 000 eleitores.

Artigo 3.º
Regime sancionatório

O incumprimento das obrigações previstas na presente 
lei preclude a possibilidade de candidatura e ou acesso a 
fundos comunitários, com excepção dos que se destinem 
ao cumprimento dessas mesmas obrigações.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 16 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 57/2007
de 31 de Agosto

Autoriza o Governo a aprovar o regime jurídico de acesso
e exercício das actividades de produção 

de energia eléctrica a partir da energia das ondas

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É concedida ao Governo autorização para estabelecer o 
regime jurídico de utilização dos bens do domínio público 
marítimo, incluindo a utilização das águas territoriais, para 
a produção de energia eléctrica a partir da energia das ondas 
do mar numa área delimitada para o efeito.

Artigo 2.º
Sentido e extensão

1 — A autorização referida no artigo anterior é conce-
dida no sentido de criar um regime de utilização de bens 
do domínio público marítimo, bem como da utilização das 
águas territoriais, para a produção de energia eléctrica a 
partir das ondas do mar, definindo os requisitos de acesso 
e de exercício desta actividade em zona delimitada.

2 — O regime jurídico que o Governo fica autorizado 
a estabelecer mediante decreto -lei, nos termos previstos 
no artigo anterior, define:

a) Condições de utilização de bens do domínio público 
marítimo para a produção de energia eléctrica a partir das 
ondas do mar;

b) Condições de utilização de bens do domínio público 
hídrico para aproveitamento de energia das ondas cujo 
procedimento de atribuição de título de utilização se tenha 
iniciado junto do Instituto Portuário e dos Transportes 
Marítimos, I. P., nos termos do Decreto -Lei n.º 468/71, 

de 5 de Novembro, e do Decreto -Lei n.º 254/99, de 7 de 
Julho, até 31 de Dezembro de 2006;

c) O regime de acesso e exercício da actividade de pro-
dução de energia eléctrica a partir da energia das ondas 
em zona delimitada para o efeito, com a possibilidade de 
prever alterações à sua dimensão;

d) O regime de concessão de exploração da zona des-
tinada ao exercício da actividade de produção de energia 
eléctrica a partir da energia das ondas;

e) Estabelecer regras específicas para tornar célere e 
eficaz o processo de constituição de servidões e de rea-
lização de expropriações necessárias ao estabelecimento 
das infra -estruturas e instalações necessárias ao exercício 
da actividade de produção de energia eléctrica a partir da 
energia das ondas na zona delimitada;

f) Aumentar até ao montante de € 200 000 o valor máximo 
das coimas aplicáveis às pessoas colectivas em processos de 
contra -ordenação por utilização de estruturas ou equipamen-
tos que não satisfaçam os requisitos de segurança, incluindo 
o seguro obrigatório de responsabilidade civil, bem como 
nas situações de incumprimento dos requisitos de ligação 
às subestações e à rede eléctrica de serviço público;

g) A caducidade, sem direito a qualquer compensação 
ou indemnização, dos títulos de ocupação do domínio 
público marítimo detidos pelos promotores dos projectos 
de aproveitamento da energia das ondas para a produção 
de energia eléctrica que se encontrem em curso, se não 
for requerida a adaptação dos referidos títulos no prazo 
máximo de seis meses a contar da data da aceitação do 
projecto na zona delimitada para a produção de energia 
eléctrica a partir da energia das ondas do mar.

Artigo 3.º
Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 
90 dias.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 16 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS

Portaria n.º 1036/2007
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 849 -L/2001, de 25 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal do concelho do Cadaval (pro-
cesso n.º 2606 -DGRF), situada no município do Cadaval, 
válida até 25 de Julho de 2007, e transferida a sua gestão 
para a Associação de Caçadores do Concelho do Cadaval.
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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno vação, 
tendo em simultâneo solicitado a correcção da área primitiva-
mente concessionada de 14 971,6339 ha para 13 563 ha por 
exclusão das áreas sociais (terrenos não cinegéticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Cadaval, Alguber, Cercal, Figueiros, Lamas, Painho, 
Pêro Moniz, Vermelha e Vilar, município do Cadaval, com 
a área de 13 563 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da legis-
lação acima referida, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser os 
seguintes:

a) 60  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 5  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25  %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
26 de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1037/2007
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 1242/2001, de 26 de Outubro, foi re-
novada até 14 de Julho de 2007 a zona de caça associativa 
das freguesias de Pitões das Júnias e Tourém (processo 
n.º 1646 -DGRF), situada no município de Montalegre, 
concessionada à Associação de Caça da Mourela.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Pitões das Júnias, Tourém e Covelães, 
município de Montelegre, com a área de 1510 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 15 
de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 17 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 22 de Agosto de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1038/2007

de 31 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de seis anos, renováveis automaticamente por um único 
e igual período, ao Clube de Caçadores Á -do -Pinto, com 
o número de identificação fiscal 504543296 e sede na 
Rua de 25 de Abril, 14, Á -do -Pinto, 7830 -011 Vila Nova 
de São Bento, a zona de caça associativa de Á -do -Pinto 
(processo n.º 4726 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Salvador e Vila Nova de 
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São Bento, município de Serpa, com a área de 1634 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1039/2007

de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 1033 -GB/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal de A -do -Pinto (processo 
n.º 3756 -DGRF), situada no município de Serpa, e transfe-
rida a sua gestão para o Clube de Caçadores de A -do -Pinto, 
com a área de 2115 ha e não 2367 ha, como é referido na 
citada portaria.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima refe-
rida requerer a exclusão de alguns terrenos e a anexação 
de outros à referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º e 

no n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o 
Conselho Cinegético Municipal de Serpa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos com a área de 1634 ha e anexados outros com a 
área de 157 ha, todos sitos na freguesia de Vila Nova de 
São Bento, município de Serpa.

2.º Após a exclusão e anexação de terrenos a zona de 
caça fica com a área de 638 ha.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1040/2007
de 31 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Sociedade Agrícola Janemigo, S. A., com 
o número de identificação fiscal 500413010 e sede na Rua 
de João Minas, 31, 1.º, esquerdo, 7350 Campo Maior, 
a zona de caça turística da Herdade Janemigo e anexas 
(processo n.º 4707 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos que deixam de integrar a zona de caça municipal 
de Elvas 3 (processo n.º 2632 -DGRF) a partir de 25 de 
Julho, data do termo da sua validade, sitos na freguesia 
de Barbacena, município de Elvas, com a área de 839 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 
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 Portaria n.º 1041/2007

de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 594/99, de 2 de Agosto, foi reno-
vada até 21 de Outubro de 2011 a zona de caça associa-
tiva da Herdade do Monte Novo de Marreiros e outras 
(proces so n.º 167 -DGRF), situada no município de Mér-
tola, concessionada ao Clube de Caça e Pesca de Amaro 
Gonçalves.

Pelas Portarias n.os 1178/2002 e 1033 -EX/2004, respec-
tivamente de 29 e 10 de Agosto, foram anexados à citada 
zona de caça vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado 
com a área total de 1454 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de mais 
um prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça um prédio rústico 
sito na freguesia de São Miguel do Pinheiro, município 
de Mértola, com a área de 60 ha, ficando a mesma com a 
área total de 1514 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1042/2007
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 831/2001, de 25 de Julho, alterada pela 
Portaria n.º 365/2006, de 13 de Abril, foi criada a zona 
de caça municipal da Aldeia da Mata (processo n.º 2604-
-DGRF), situada no município do Crato, com a área de 
2291 ha, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça 
e Pesca Matense.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça, requerendo que a área fosse anexada à zona de caça 
associativa da Aldeia da Mata (processo n.º 42 -DGRF), 
renovada pela Portaria n.º 182/2001, de 9 de Março, até 
13 de Maio de 2007, e cuja entidade titular é também 
aquele Clube.

Em simultâneo foi solicitada a renovação e a correcção 
da área primitivamente concessionada de 2964,35 ha para 
3051 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 22.º e nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Aldeia da Mata 
(processo n.º 2604 -DGRF).

2.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos e com efeitos a partir do dia 
14 de Maio de 2007, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Aldeia da Mata e Crato e Mártires, 
município do Crato, com a área de 1106 ha, e nas fregue-
sias de Chancelaria, Chanca e Cunheira, município de 
Alter do Chão, com a área de 1945 ha, perfazendo a área 
total de 3051 ha.

3.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Aldeia da Mata, Monte da 
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Pedra e Vale do Peso, município do Crato, com a área de 
2131 ha.

4.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
5182 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º É revogada a Portaria n.º 831/2001, de 25 de Julho, 
alterada pela Portaria n.º 365/2006, de 13 de Abril.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1043/2007
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 1006/2002, de 7 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal de São Manços (processo n.º 3059-
-DGRF), situada no município de Évora, e transferida a sua 
gestão para a Associação Livre de Caçadores e Pescadores 
de São Manços.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de São Manços, município de 
Évora, com a área de 716 ha, ficando a zona de caça com a 
área de 873 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1044/2007
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 1349/2001, de 5 de Dezembro, foi 
criada a zona de caça municipal da Herdade da Fornalha 
(processo n.º 2695 -DGRF), situada no município de Évora, 
com a área de 402,65 ha, e transferida a sua gestão para o 
Clube de Caça e Pesca Os Amigos da Legalidade.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir a 
sua extinção.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que seja extinta a zona de caça municipal da Herdade da 
Fornalha (processo n.º 2695 -DGRF).

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1045/2007
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 948/2002, de 2 de Agosto, alterada pela 
Portaria n.º 1499/2002, de 12 de Dezembro, e pela Portaria 
n.º 920/2002, de 1 de Agosto, foram criadas as zonas de 
caça municipais de Vale do Peso 1 (processo n.º 3019-
-DGRF) e de Vale do Peso 3 (processo n.º 3021 -DGRF), 
situadas no município do Crato, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Caça e Pesca de Vale do Peso.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção destas zonas 
de caça requerendo que a área fosse anexada à zona de caça 
associativa do Vale do Peso (processo n.º 883 -DGRF), 
renovada pela Portaria n.º 473/2004, de 4 de Maio, até 
28 de Junho de 2010.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-

tigo 22.º e no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado 
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na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conse-
lho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São extintas as zonas de caça municipais de Vale 
do Peso 1 (processo n.º 3019 -DGRF) e de Vale do Peso 3 
(processo n.º 3021 -DGRF).

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Vale do Peso e Monte da 
Pedra, município do Crato, com a área de 822 ha, ficando a 
mesma com a área total de 2040 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

4.º São revogadas as Portarias n.os 948/2002, de 2 de 
Agosto, alterada pela Portaria n.º 1499/2002, de 12 de 
Dezembro, e 920/2002, de 1 de Agosto.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1046/2007
de 31 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Odemira:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de 12 anos, renovável automaticamente, a José 
Manuel Silvino Afonso, com o número de identifica-
ção fiscal 126651116 e sede na Rua de São Roque, 37, 
8550 Monchique, a zona de caça turística de Sabóia (pro-
cesso n.º 4731 -DGRF), englobando vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Sabóia, município de Odemira, com a 

área de 797 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1047/2007

de 31 de Agosto

Pela Portaria n.º 1111/2006, de 17 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores Cerca 
e Pilha a zona de caça associativa da Herdade dos Vila-
res (processo n.º 4468 -DGRF), situada no município de 
Évora.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de um prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Herdade dos Carvalhos, sito na freguesia de 
Nossa Senhora da Tourega, município de Évora, com a área 
de 165 ha, ficando a mesma com a área total de 608 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 



Diário da República, 1.ª série — N.º 168 — 31 de Agosto de 2007  6083

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 307/2007
de 31 de Agosto

O regime jurídico das farmácias de oficina, definido 
no presente decreto -lei, estabelece um quadro global e de 
enquadramento do sector.

A presente intervenção legislativa permite a reorgani-
zação jurídica do sector das farmácias, cujo regime re-
monta essencialmente à década de 60 do século passado.

A evolução da sociedade, o dinamismo das farmácias e 
as profundas alterações no sector do medicamento acon-
selham esta reforma legislativa.

Por outro lado, a legislação que agora se revoga foi 
aprovada num contexto nacional e europeu sem paralelo 
na actualidade, pelo que importa adaptá -la à nova realidade 
da sociedade portuguesa.

Esta reforma modifica um regime jurídico desadequado 
e injustificadamente limitador do acesso à propriedade, 
afastando as regras que a restringiam exclusivamente a 
farmacêuticos.

A eliminação destas regras restritivas ponderou a evo-
lução verificada na União Europeia e, em simultâneo, a 
realidade nacional.

Pretende -se equilibrar o livre acesso à propriedade e 
evitar a concentração, através de uma limitação, propor-
cional e adequada, a quatro farmácias.

A este título é importante referir que a propriedade das 
farmácias fica reservada a pessoas singulares e a socieda-
des comerciais, possibilitando -se, consequentemente, um 
apertado controlo administrativo da respectiva titularidade.

Atendendo às particularidades do sector e à salutar 
con  corrência entre farmácias, este decreto -lei reforça o 
regime de incompatibilidades em relação à propriedade, 
exploração e gestão de farmácias, quer directa quer indi-
rectamente.

Merece, igualmente, destaque o quadro estabelecido 
para o estatuto jurídico das proprietárias de farmácias.

De facto, com o presente diploma impõe -se a alteração 
da propriedade das farmácias que actualmente são detidas, 
designadamente, por instituições particulares de solidarie-
dade social. No futuro, estas terão de constituir sociedades 
comerciais, em ordem a garantir a igualdade fiscal com as 
demais farmácias.

Por outro lado, é de salientar que a legislação anterior 
fomentou, ao longo do tempo, a criação de situações fic-
tícias em relação à propriedade, por força de um regime 
extraordinariamente restritivo da transmissão da proprie-
dade entre farmacêuticos.

Com a alteração do regime jurídico da propriedade 
permitir -se -á a regularização dessas situações, desde que 
observem os requisitos e os limites de titularidade e res-
peitem as incompatibilidades em relação à propriedade, 
exploração e gestão de farmácias.

Assim, este novo regime caracteriza -se pela transparên-
cia e pelo rigor no que respeita aos negócios jurídicos sobre 
a titularidade de farmácias, cominando -se com a nulidade 
aqueles que sejam celebrados contra as regras agora insti-
tuídas ou que produzam um efeito prático idêntico ao que 
o diploma quis proibir.

Na sistemática do presente diploma ressalta a regulação 
da direcção técnica da farmácia. A importância vital desta 
matéria, na reorganização do sector, destaca -se por dois 
motivos principais.

Em primeiro lugar, a inultrapassável exigência de a 
direcção técnica ser assegurada, em permanência e exclusi-
vidade, por um farmacêutico sujeito a regras deontológicas 
próprias e exigentes, em ordem a garantir e promover a 
qualidade e melhoria contínua dos serviços prestados aos 
utentes.

Em segundo lugar, a autonomia do papel do direc-
tor técnico ganha relevo, atendendo à dissociação entre 
propriedade da farmácia e titularidade por farmacêutico. 
Assim, impõem -se deveres precisos, oponíveis ao próprio 
proprietário, cujo controlo também pode ser efectuado pela 
Ordem dos Farmacêuticos, no âmbito da valorização das 
regras deontológicas.

Sublinhe -se que a vinculação jurídica do director téc-
nico ao cumprimento das disposições gerais do presente 
decreto -lei, designadamente a promoção do uso racional 
do medicamento, os deveres de colaboração e de farma-
covigilância, reflecte o interesse público que caracteriza 
a actividade de dispensa de medicamentos.

Também merece um especial destaque a alteração das 
normas relativas ao quadro de pessoal das farmácias, 
em obediência a uma ideia de progressiva qualificação.

Estabelece -se agora como regra que a farmácia disponha 
de dois farmacêuticos. Em simultâneo permite -se uma 
excep ção, relativa à transformação de postos farmacêuticos 
em farmácias, em ordem a possibilitar a adaptabilidade do 
respectivo quadro.

Esta exigência está directamente relacionada com dois 
aspectos concretos do regime jurídico do sector.

Por um lado, a obrigação de o director técnico estar na 
farmácia em permanência e exclusividade pressupõe a indi-
cação de farmacêutico que o substitua nas suas ausên cias 
e impedimentos, designadamente nas férias, pelo que a 
farmá cia tem de dispor de, pelo menos, dois farmacêuticos.

Por outro lado, o horário de funcionamento das farmá-
cias pressupõe a permanência de, pelo menos, um farma-
cêutico cinquenta e cinco horas por semana, o que só será 
possível com um quadro mínimo de dois farmacêuticos.
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É igualmente de salientar que o presente diploma con-
tinua a prever a atribuição de novas farmácias através de 
concurso público.

A regulação do licenciamento será objecto de diploma 
próprio, no qual se adaptarão as regras de capitação e 
distância às necessidades dos utentes na acessibilidade 
ao medicamento.

Os requisitos do licenciamento serão igualmente modi-
ficados, em função da alteração subjectiva da propriedade 
da farmácia e da promoção da partilha justa e equitativa de 
alvarás, baseada na menor titularidade de estabelecimentos 
por concorrente, dentro do limite de quatro farmácias.

O novo regime evidencia a possibilidade de transfe-
rência de farmácias dentro do mesmo município, inde-
pendentemente de concurso público e de licenciamento, 
em decorrência do princípio da liberdade de instalação.

Este diploma não altera a lista de produtos a fornecer 
ao público pelas farmácias, apenas a clarifica e actualiza 
a terminologia utilizada.

No que respeita à dispensa de medicamentos, o novo 
regime jurídico permite às farmácias — e, no caso de medi-
camentos não sujeitos a receita médica, também aos locais 
de venda destes medicamentos — dispensarem -nos através 
da Internet e ao domicílio.

Estas novas formas de relacionamento das farmácias 
com os utentes foram pensadas, especialmente, para situa-
ções de pessoas impossibilitadas de ali se deslocarem.

Pese embora a génese destas inovadoras possibilidades 
de dispensa, não foi prevista qualquer restrição à cobrança 
de um valor adicional pela prestação destes serviços.

Ainda no que concerne aos produtos à venda nas far-
mácias, abre -se a possibilidade de estas adquirirem me-
dicamentos através de concurso, situação expressamente 
proibida na legislação ora revogada e que, por razões de 
coerência, não encontra qualquer reflexo na nova legis-
lação.

Neste diploma, assume uma especial relevância a possi-
bilidade de as farmácias prestarem serviços farmacêuticos, 
cuja definição caberá ao Governo.

Por conseguinte, permite -se que as farmácias, a par da 
dispensa de medicamentos, desempenhem outras funções 
de relevante interesse público na promoção da saúde e do 
bem -estar dos utentes.

É patente, ao longo do diploma, a preocupação com a 
qualidade dos serviços prestados pelas farmácias, con-
siderando que se trata de uma actividade cujo interesse 
público assume a maior relevância que justifica expressa 
previsão legislativa.

Para garantir o seguimento efectivo e eficaz de situa-
ções irregulares, designadamente contrárias às normas 
legalmente instituídas ou de deficiente prestação de ser-
viços, bem como infracções deontológicas, o decreto -lei 
institui a obrigação de as farmácias disporem de livros de 
reclamações.

Quanto a esta matéria, o novo diploma acrescenta uma 
inovação de relevo, ao estabelecer a possibilidade de os 
utentes reclamarem numa área determinada de um sítio na 
Internet, específica para estas situações.

As disposições sancionatórias constituem uma impor-
tante modificação do relacionamento das farmácias com 
o Estado, traduzida na ausência de qualquer crime espe-
cífico.

Não se trata de uma verdadeira descriminalização, mas 
apenas do reconhecimento da suficiência da legislação 
penal vigente na previsão dos tipos de ilícito com rele-

vância criminal integradores de condutas decorrentes da 
violação deste diploma.

Em simultâneo, o novo regime prevê uma panóplia de 
ilícitos de mera ordenação social, aplicáveis a pessoas 
singulares e colectivas, que exprimem a ideia de adver-
tência e censura social, através dos quais a Administração 
afirma a vontade de proteger o interesse público e assume 
a competência da respectiva aplicação.

Outro aspecto a realçar neste diploma traduz -se na cola-
boração entre o INFARMED e a Ordem dos Farmacêuticos 
na fiscalização de infracções à legislação, assumindo a 
entidade administrativa o dever de comunicar àquela asso-
ciação pública os comportamentos que não se conformem 
com as regras de natureza deontológica.

Foram ouvidos, a título facultativo, a Ordem dos Farma-
cêuticos, a Associação Nacional das Farmácias, a Associa-
ção das Farmácias de Portugal, a Associação Portuguesa 
dos Licenciados em Farmácia e o Sindicato Nacional dos 
Farmacêuticos.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 20/2007, de 12 de Junho, e nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico das 
farmácias de oficina.

Artigo 2.º
Interesse público

As farmácias prosseguem uma actividade de saúde e de 
interesse público e asseguram a continuidade dos serviços 
que prestam aos utentes.

Artigo 3.º
Liberdade de instalação

Deve ser respeitado o princípio da liberdade de insta-
lação das farmácias, desde que observados os requisitos 
legalmente previstos.

Artigo 4.º
Livre escolha

1 — Os utentes têm o direito à livre escolha da far-
mácia.

2 — Os estabelecimentos ou serviços de saúde, públicos 
ou privados, bem como os profissionais de saúde prescri-
tores de medicamentos, não podem interferir na escolha 
dos utentes, sendo -lhes vedado, nomeadamente, canalizar 
ou angariar clientes para qualquer farmácia.

Artigo 5.º
Princípio da igualdade

O relacionamento das farmácias com os utentes obedece 
ao princípio da igualdade.
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Artigo 6.º
Dever de dispensa de medicamentos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as 
farmácias têm o dever de dispensar medicamentos nas 
condições legalmente previstas.

2 — Os medicamentos sujeitos a receita médica só 
podem ser dispensados aos utentes que a apresentem, salvo 
casos de força maior, devidamente justificados.

Artigo 7.º
Dever de farmacovigilância

As farmácias colaboram com o INFARMED — Autori-
dade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED), na identificação, quantificação, avaliação 
e prevenção dos riscos do uso de medicamentos, uma 
vez comercializados, permitindo o seguimento das suas 
possíveis reacções adversas.

Artigo 8.º
Uso racional do medicamento

1 — As farmácias promovem o uso racional do medi-
camento.

2 — As farmácias disponibilizam aos utentes infor-
mação sobre o preço dos medicamentos essencialmente 
similares ao medicamento solicitado.

Artigo 9.º
Locais de dispensa de medicamentos

A dispensa de medicamentos ao público só pode ser 
efectuada:

a) Pelas farmácias, nas suas instalações, ao domicílio 
ou através da Internet;

b) Pelos locais de venda de medicamentos não sujeitos 
a receita médica, nas suas instalações, ao domicílio ou 
através da Internet.

Artigo 10.º
Acessibilidade de cidadãos portadores de deficiência

As farmácias devem dispor de condições que permitam 
o acesso de cidadãos portadores de deficiência às suas 
instalações.

Artigo 11.º
Dever de sigilo

1 — As pessoas que trabalham nas farmácias estão obri-
gadas a guardar segredo dos factos que tenham conheci-
mento em razão da sua actividade.

2 — O dever de sigilo cessa quando a revelação dos 
factos seja necessária para salvaguardar interesse de sen-
sível superioridade.

Artigo 12.º
Dever de colaboração

1 — As farmácias colaboram com a Administração 
Pública na formulação e na execução da política do medi-
camento, designadamente nas campanhas e programas de 
promoção da saúde e sempre que esteja causa a defesa da 
saúde pública.

2 — As farmácias comunicam ao INFARMED as uni-
dades de medicamentos dispensadas e o respectivo preço 
de venda ao público.

3 — O dever de colaboração deve garantir o respeito 
pelos dados pessoais dos utentes, designadamente os res-
peitantes à reserva da intimidade da vida privada.

Artigo 13.º
Qualidade de serviço

As farmácias implementam e mantêm um sistema de 
gestão da qualidade destinado à melhoria contínua dos 
serviços que prestam aos utentes.

CAPÍTULO II

Propriedade da farmácia

Artigo 14.º
Proprietárias de farmácias

1 — Podem ser proprietárias de farmácias pessoas sin-
gulares ou sociedades comerciais.

2 — Nas sociedades comerciais em que o capital social 
é representado por acções, estas são obrigatoriamente no-
minativas.

3 — As entidades do sector social da economia podem 
ser proprietárias de farmácias desde que cumpram o dis-
posto no presente decreto -lei e demais normas regula-
mentares que o concretizam, bem como o regime fiscal 
aplicável às pessoas colectivas referidas no n.º 1.

Artigo 15.º
Limites

1 — Nenhuma pessoa singular ou sociedade comercial 
pode deter ou exercer, em simultâneo, directa ou indirec-
tamente, a propriedade, a exploração ou a gestão de mais 
de quatro farmácias.

2 — Para o preenchimento do limite referido no número 
anterior não são consideradas as concessões de farmácias 
de dispensa de medicamentos ao público nos hospitais do 
Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 16.º
Incompatibilidades

Não podem deter ou exercer, directa ou indirectamente, 
a propriedade, a exploração ou a gestão de farmácias:

a) Profissionais de saúde prescritores de medicamen-
tos;

b) Associações representativas das farmácias, das 
empre sas de distribuição grossista de medicamentos ou 
das empresas da indústria farmacêutica, ou dos respectivos 
trabalhadores;

c) Empresas de distribuição grossista de medicamen-
tos;

d) Empresas da indústria farmacêutica;
e) Empresas privadas prestadoras de cuidados de 

saú de;
f) Subsistemas que comparticipam no preço dos medi-

camentos.
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Artigo 17.º
Propriedade, exploração ou gestão indirectas

Considera -se que uma pessoa detém a propriedade, a 
exploração ou a gestão indirecta de uma farmácia quando 
a mesma seja detida, explorada ou gerida:

a) Por outras pessoas ou entidades, em nome próprio ou 
alheio, mas por conta daquela, designadamente através de 
gestão de negócios ou contrato de mandato;

b) Por sociedades que com ela se encontrem em relação 
de domínio ou de grupo.

Artigo 18.º
Venda, trespasse, arrendamento e cessão de exploração

1 — As farmácias não podem ser vendidas, trespassadas 
ou arrendadas nem a respectiva exploração ser cedida antes 
de decorridos cinco anos, a contar do dia da respectiva 
abertura, na sequência de concurso público.

2 — Ficam excluídas do disposto no número anterior 
as situações devidamente justificadas perante o INFAR-
MED.

3 — Consideram -se motivos justificados, designada-
mente:

a) A morte da proprietária;
b) A incapacidade da proprietária;
c) A partilha de bens por divórcio ou separação judicial 

da proprietária;
d) A declaração de insolvência da proprietária.

4 — A venda, o trespasse, o arrendamento e a cessão 
de exploração devem observar forma escrita.

5 — Os negócios jurídicos previstos no número anterior 
são comunicados ao INFARMED, pelo outorgante referido 
no alvará ou seu procurador, no prazo de 30 dias a contar 
da respectiva celebração, para efeitos de averbamento no 
alvará.

Artigo 19.º
Sociedades e participações sociais

O outorgante referido no alvará comunica ao INFAR-
MED, no prazo de 30 dias, para efeito de averbamento no 
alvará, as seguintes situações:

a) Dissolução, a fusão ou a transformação de sociedade 
comercial proprietária de farmácia;

b) Transmissão de partes sociais, quotas ou acções de 
sociedade comercial proprietária de farmácia, incluindo 
os actos que alterem a titularidade das participações 
sociais;

c) Constituição, alteração ou extinção de ónus que 
recaíam sobre a farmácia.

CAPÍTULO III

Direcção técnica

Artigo 20.º
Director técnico

1 — A direcção técnica da farmácia é assegurada, em 
permanência e exclusividade, por farmacêutico director 
técnico, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente 
artigo.

2 — O director técnico é independente, técnica e deon-
tologicamente, no exercício das respectivas funções, da 
proprietária da farmácia, sem prejuízo das situações de iden-
tidade entre a propriedade e a direcção técnica da farmácia.

3 — Deve ser designado pela proprietária da farmácia, 
e registado junto do INFARMED, o farmacêutico, ou os 
farmacêuticos, que substitua o director técnico nas suas 
ausências e impedimentos.

4 — A designação referida no número anterior deve 
preceder a abertura ao público da farmácia.

5 — A proprietária deve assegurar a veracidade do 
registo referido no n.º 3, informando o INFARMED das 
respectivas alterações com uma antecedência de 90 dias, 
salvo casos de força maior, devidamente justificados.

Artigo 21.º
Deveres do director técnico

1 — Compete, em especial, ao director técnico:
a) Assumir a responsabilidade pelos actos farmacêuticos 

praticados na farmácia;
b) Garantir a prestação de esclarecimentos aos utentes 

sobre o modo de utilização dos medicamentos;
c) Promover o uso racional do medicamento;
d) Assegurar que os medicamentos sujeitos a receita 

médi ca só são dispensados aos utentes que a não apresen-
tem em casos de força maior, devidamente justificados;

e) Manter os medicamentos e demais produtos forne-
cidos em bom estado de conservação;

f) Garantir que a farmácia se encontra em condições de 
adequada higiene e segurança;

g) Assegurar que a farmácia dispõe de um aprovisiona-
mento suficiente de medicamentos;

h) Zelar para que o pessoal que trabalha na farmácia 
mantenha, em permanência, o asseio e a higiene;

i) Verificar o cumprimento das regras deontológicas da 
actividade farmacêutica;

j) Assegurar o cumprimento dos princípios e deveres 
previstos neste diploma e na demais legislação reguladora 
da actividade farmacêutica.

2 — O director técnico pode ser coadjuvado por farma-
cêuticos e por pessoal devidamente habilitado, sob a sua 
direcção e responsabilidade.

Artigo 22.º
Cessação

1 — A cessação da função de director técnico deve ser 
comunicada ao INFARMED, pela proprietária da farmácia, 
com a antecedência de 90 dias, salvo casos de força maior, 
devidamente justificados.

2 — Em simultâneo com a comunicação referida no 
número anterior, deve ser indicado farmacêutico que desem-
penhe as funções de director técnico da farmácia.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 23.º
Quadro farmacêutico

1 — As farmácias dispõem, pelo menos, de um director 
técnico e de outro farmacêutico.
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2 — Nas situações de transformação de postos farma-
cêuticos permanentes, as farmácias podem, durante dois 
anos, dispor apenas de um director técnico.

3 — Os farmacêuticos devem, tendencialmente, cons-
tituir a maioria dos trabalhadores da farmácia.

Artigo 24.º
Quadro não farmacêutico

Os farmacêuticos podem ser coadjuvados por técnicos 
de farmácia ou por outro pessoal devidamente habilitado.

CAPÍTULO V

Abertura da farmácia ao público

Artigo 25.º
Licenciamento e alvará

1 — O licenciamento de novas farmácias é precedido 
de concurso público.

2 — As farmácias só podem abrir ao público depois 
de lhes ser atribuído o respectivo alvará, emitido pelo 
INFARMED.

3 — A alteração da propriedade ou a transferência da 
localização da farmácia dependem de averbamento no 
alvará.

Artigo 26.º
Transferência

A proprietária pode, dentro do mesmo município, trans-
ferir a localização da farmácia, desde que observe as con-
dições de funcionamento.

CAPÍTULO VI

Funcionamento da farmácia

Artigo 27.º
Designação da farmácia

1 — É proibida a utilização, na designação da farmá-
cia, de quaisquer vocábulos enganosos ou que constituam 
concorrência desleal.

2 — A designação da farmácia depende de aprovação 
do INFARMED.

3 — O vocábulo «farmácia», simples ou composto, 
e o símbolo «cruz verde» só podem ser utilizados para 
identificar farmácias, excepto quando a lei expressamente 
o permita.

4 — A configuração do símbolo «cruz verde» é definida 
pelo INFARMED.

Artigo 28.º
Informação

1 — As farmácias devem divulgar, de forma visível, as 
informações relevantes no relacionamento com os utentes, 
designadamente:

a) O nome do director técnico;
b) O horário de funcionamento;
c) As farmácias de turno no município;
d) Os descontos que concedam no preço dos medica-

mentos;
e) O modo de reembolso da comparticipação do Estado 

no preço dos medicamentos;
f) A existência de livro de reclamações.

2 — No exterior das farmácias é inscrito o vocábulo 
«farmácia» ou o símbolo «cruz verde».

3 — Quando a farmácia estiver de turno, o vocábulo 
«farmácia» ou o símbolo «cruz verde», devem, sempre 
que possível, estar iluminados durante a noite.

Artigo 29.º
Instalações

1 — As farmácias devem dispor de instalações adequa-
das a garantir:

a) A segurança, conservação e preparação dos medi-
camentos;

b) A acessibilidade, comodidade e privacidade dos uten-
tes e do respectivo pessoal.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
farmácias devem dispor, designadamente, das seguintes 
divisões:

a) Sala de atendimento ao público;
b) Armazém;
c) Laboratório;
d) Instalações sanitárias.

3 — As áreas mínimas das farmácias e de cada uma 
das divisões referidas no número anterior são definidas 
pelo INFARMED, através de regulamento a publicar no 
Diário da República.

Artigo 30.º
Horário de funcionamento

O horário de funcionamento das farmácias abrange os 
períodos de funcionamento, diário e semanal, e os turnos 
de serviço permanente, de regime de reforço e de regime 
de disponibilidade, regulados por decreto -lei.

Artigo 31.º
Evicção obrigatória

O pessoal que desempenha funções na farmácia, in-
cluindo o director técnico, os demais farmacêuticos e os 
técnicos de farmácia, são afastados do seu local de trabalho 
quando atingidos por doenças de evicção obrigatória, nos 
mesmos termos em que se permite o afastamento tempo-
rário da frequência escolar e demais actividades desenvol-
vidas nos estabelecimentos de educação e de ensino para 
os discentes, pessoal docente e não docente.

Artigo 32.º
Identificação

O pessoal que desempenha funções de atendimento ao 
público nas farmácias deve estar devidamente identificado, 
mediante o uso de um cartão, contendo o nome e o título 
profissional.

Artigo 33.º
Venda ao público

As farmácias podem fornecer ao público os seguintes 
produtos:

a) Medicamentos;
b) Substâncias medicamentosas;
c) Medicamentos e produtos veterinários;
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d) Medicamentos e produtos homeopáticos;
e) Produtos naturais;
f) Dispositivos médicos;
g) Suplementos alimentares e produtos de alimentação 

especial;
h) Produtos fitofarmacêuticos;
i) Produtos cosméticos e de higiene corporal;
j) artigos de puericultura;
l) Produtos de conforto.

Artigo 34.º
Conservação e prazo de validade

1 — Nas farmácias não podem existir produtos em mau 
estado de conservação.

2 — As farmácias não podem fornecer produtos que 
excedam o prazo de validade.

Artigo 35.º
Medicamentos esgotados

1 — As farmácias devem providenciar, com a brevidade 
possível, pela obtenção dos medicamentos solicitados que 
se encontrem esgotados.

2 — A dispensa de medicamentos obtidos nos termos 
do número anterior é insusceptível de originar qualquer 
acréscimo de pagamento.

Artigo 36.º
Serviços farmacêuticos

As farmácias podem prestar serviços farmacêuticos de 
promoção da saúde e do bem -estar dos utentes.

Artigo 37.º
Documentos

As farmácias dispõem nas suas instalações:

a) Da Farmacopeia Portuguesa, em edição de papel, em 
formato electrónico ou online, a partir de sítio da Internet 
reconhecido pelo INFARMED;

b) De outros documentos indicados pelo INFAR-
MED.

Artigo 38.º
Reclamações

1 — As farmácias dispõem de livro de reclamações.
2 — As farmácias enviam mensalmente ao INFARMED 

cópia das reclamações efectuadas pelos utentes.
3 — O INFARMED disponibiliza, no seu sítio da Inter-

net, uma área destinada às reclamações dos utentes.

CAPÍTULO VII

Encerramento da farmácia

Artigo 39.º
Comunicação

Salvo casos de força maior, devidamente justificados, 
as farmácias só podem encerrar após comunicação ao 
INFARMED, com a antecedência de 90 dias.

Artigo 40.º
Manutenção em funcionamento

1 — Se o encerramento for gravemente lesivo para o 
interesse público, o INFARMED providencia pela manu-
tenção de uma farmácia em funcionamento que garanta a 
acessibilidade dos utentes à dispensa de medicamentos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
INFARMED pode, designadamente:

a) Notificar a proprietária para manter a farmácia em 
funcionamento, com a cominação de cessação do alvará;

b) Atribuir a exploração provisória de uma farmácia a 
um farmacêutico, se a proprietária não assegurar a manu-
tenção da farmácia em funcionamento.

3 — A atribuição da exploração provisória de uma farmá-
cia determina a imediata abertura de concurso público para 
o licenciamento de nova farmácia e cessa com a atribuição 
do novo alvará.

Artigo 41.º
Reabertura

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a far-
mácia que seja voluntariamente encerrada depois de fun-
cionar pelo período mínimo de um ano pode reabrir, sem 
mais formalidades, no prazo de um ano, a contar da data 
do encerramento, desde que tal facto seja comunicado ao 
INFARMED, com a antecedência de 30 dias.

2 — Cessa o direito a reabrir a farmácia 60 dias após a 
notificação da proprietária para o fazer, com a cominação 
de este direito caducar pela abertura de novo concurso 
público e da consequente cessação do seu alvará.

Artigo 42.º
Encerramento

1 — As farmácias, postos farmacêuticos móveis e postos 
farmacêuticos permanentes podem ser encerrados pelo IN-
FARMED quando não cumpram os requisitos de abertura 
e funcionamento.

2 — Se o incumprimento referido no número anterior 
não afectar a saúde pública e a confiança dos utentes, o 
encerramento pode ser temporário e limitado ao período 
necessário à correcção das desconformidades detectadas.

3 — Se a proprietária não encerrar a farmácia depois de a 
obrigação de praticar tal acto lhe ser notificada, o INFARMED 
executa -o coercivamente, ficando as despesas por conta da 
obrigada.

CAPÍTULO VIII
Postos farmacêuticos

Artigo 43.º
Postos farmacêuticos permanentes

1 — Podem ser transformados em farmácias os postos 
farmacêuticos permanentes que reúnam as respectivas 
condições de funcionamento.

2 — A abertura de farmácias nos termos do número 
anterior depende de atribuição prévia de alvará.

Artigo 44.º
Postos farmacêuticos móveis

1 — Cada farmácia pode deter dois postos farmacêu-
ticos móveis.
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2 — A abertura de postos farmacêuticos móveis depende 
de autorização do INFARMED.

3 — Os postos farmacêuticos móveis são objecto de 
averbamento no alvará da farmácia a que respeitam.

4 — O INFARMED define, em relação a cada posto 
farmacêutico móvel, a respectiva área geográfica de actua-
ção.

5 — Os requisitos de funcionamento dos postos far-
macêuticos móveis são definidos pelo INFARMED, atra-
vés de regulamento a publicar no Diário da República.

CAPÍTULO IX

Disposições complementares

Artigo 45.º
Fiscalização

1 — Salvo determinação legal em contrário, a fiscaliza-
ção do cumprimento das disposições do presente decreto-
-lei cabe ao INFARMED.

2 — O INFARMED pode solicitar o auxílio de outras 
entidades, nomeadamente autoridades policiais, no desem-
penho das funções de fiscalização.

3 — O INFARMED deve colaborar com a Ordem dos 
Farmacêuticos e comunicar -lhe as infracções cujo proce-
dimento sancionatório seja da sua competência.

Artigo 46.º
Agentes

As proprietárias das farmácias são responsabilizadas 
contra -ordenacionalmente pela prática das contra -or de-
nações previstas neste capítulo.

Artigo 47.º
Contra -ordenações graves

1 — Constitui contra -ordenação punível, no caso de 
pessoas singulares, com coima de € 500 a € 5000 e, no caso 
de pessoas colectivas, com coima de € 5000 a € 20 000:

a) A violação do dever de farmacovigilância, previsto 
no artigo 7.º;

b) A violação do dever de informação sobre o preço, 
previsto no n.º 2 do artigo 8.º;

c) A violação do dever de colaboração, previsto no 
artigo 12.º;

d) A inobservância de forma escrita nos negócios jurí-
dicos previstos no n.º 4 do artigo 18.º;

e) A falta de comunicação dos negócios jurídicos, nos 
termos do n.º 5 do artigo 18.º;

f) O incumprimento da obrigação prevista no ar-
tigo 19.º;

g) A violação do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º;
h) A utilização de uma designação não aprovada, em 

violação do artigo 27.º;
i) A violação dos deveres de informação previstos no 

n.º 1 do artigo 28.º;
j) A inexistência das instalações, divisões ou condições 

de acesso previstas nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 29.º;
l) O incumprimento do dever de identificação previsto 

no artigo 32.º;
m) A violação do disposto no artigo 37.º;
n) A infracção ao disposto no artigo 39.º

2 — Constitui contra -ordenação punível com coima de 
€ 5000 a € 20 000 o facto de:

a) A propriedade da farmácia pertencer a pessoa co-
lectiva que não assuma a forma de sociedade comercial;

b) As acções das sociedades comerciais proprietárias 
de farmácias não serem nominativas.

Artigo 48.º
Contra -ordenações muito graves

Constitui contra -ordenação punível, no caso de pessoas 
singulares, com coima de € 5000 a € 20 000, e no caso de 
pessoas colectivas, com coima de € 20 000 a € 50 000:

a) A violação do dever de dispensa dos medicamentos, 
previsto no artigo 6.º;

b) A violação do dever de sigilo, previsto no artigo 11.º;
c) A detenção ou o exercício, em simultâneo, directa ou 

indirectamente, da propriedade, da exploração ou da gestão 
de mais de quatro farmácias, em violação do disposto no 
artigo 15.º;

d) A detenção ou o exercício, directa ou indirectamente, 
da propriedade, da exploração ou da gestão de farmácias 
pelas pessoas ou entidades referidas no artigo 16.º;

e) A venda, o trespasse, o arrendamento ou a cessão da 
exploração da farmácia antes de decorridos cinco anos, 
a contar do dia da abertura ao público, em violação do 
disposto no artigo 18.º;

f) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 20.º;
g) O incumprimento dos deveres do director técnico 

previstos no n.º 1 do artigo 21.º;
h) A existência de um quadro farmacêutico que não 

cumpra o disposto no n.º 1 do artigo 23.º;
i) A existência de um quadro não farmacêutico que não 

cumpra o disposto no artigo 24.º;
j) A abertura da farmácia ao público sem a atribuição do 

respectivo alvará ou a falta de averbamento em casos de 
alteração da propriedade ou de transferência da localização, 
previstas no artigo 25.º;

l) O fornecimento ao público de produtos não autoriza-
dos, em violação do artigo 33.º;

m) A existência, nas farmácias, de produtos em mau 
estado de conservação ou o fornecimento de medicamentos 
que excedam o prazo de validade, em violação do disposto 
no artigo 34.º;

n) A cobrança de acréscimo de pagamento pela dispensa 
de medicamentos esgotados, em violação do previsto no 
n.º 2 do artigo 35.º;

o) A inexistência de livro de reclamações, em violação 
do disposto no artigo 38.º;

p) A transformação de postos farmacêuticos perma-
nentes em farmácias em violação do disposto no n.º 2 do 
artigo 43.º, ou que não reúnam as respectivas condições 
de funcionamento;

q) A abertura de postos farmacêuticos móveis em vio-
lação do disposto no artigo 44.º

Artigo 49.º
Sanções acessórias

Podem ser aplicadas, em simultâneo com as coimas 
previstas nos artigos 47.º e 48.º, as seguintes sanções aces-
sórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Encerramento do estabelecimento;
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c) Suspensão do alvará;
d) Privação do direito de participar em concursos pú-

blicos que tenham por objecto a concessão de serviços 
públicos ou a atribuição de licenças ou alvarás.

Artigo 50.º
Contra -ordenação específica

1 — Os profissionais de saúde prescritores de medica-
mentos que interfiram na escolha dos utentes, em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 4.º, são punidos com coima 
de € 5000 a € 20 000.

2 — Os estabelecimentos ou serviços de saúde priva-
dos, que interfiram na escolha dos utentes, em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 4.º, são punidos com coima 
de € 20 000 a € 50 000.

Artigo 51.º
Processamento

O processamento das contra -ordenações e a aplicação 
das coimas incumbem ao INFARMED.

Artigo 52.º
Destino das coimas

O valor das coimas aplicadas às contra -ordenações pre-
vistas no presente decreto -lei reverte:

a) 60  % para o Estado;
b) 40  % para o INFARMED.

Artigo 53.º
Nulidade

1 — São nulos os negócios jurídicos celebrados contra 
o disposto neste decreto -lei ou que produzam, ou pos-
sam produzir, um efeito prático idêntico ao que a lei quis 
proibir.

2 — Incumbe ao Ministério público, oficiosamente 
ou na sequência de iniciativa do INFARMED, propor as 
acções de nulidade e requerer as providências que ao caso 
couberem, com vista a evitar que os negócios jurídicos 
celebrados em infracção ou fraude à lei produzam efeitos.

Artigo 54.º
Notários

Os notários devem comunicar ao INFARMED todos os 
negócios jurídicos que, directa ou indirectamente, envol-
vam, no todo ou em parte, a alteração da propriedade, da 
exploração ou da gestão de uma farmácia.

CAPÍTULO X

Disposições transitórias

Artigo 55.º
Norma transitória formal

1 — A transformação dos postos farmacêuticos perma-
nentes em farmácias pode ocorrer no prazo de um ano.

2 — Os postos farmacêuticos permanentes que não se 
transformem em farmácias no prazo referido no número 
anterior são encerrados.

Artigo 56.º
Norma transitória material

Aos concursos públicos para o licenciamento de farmá-
cias aplica -se a legislação em vigor ao tempo da respectiva 
abertura.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 57.º
Regulamentação

O membro do Governo responsável pela área da saúde 
regulamenta, por portaria, no prazo de 120 dias após a 
entrada em vigor deste decreto -lei:

a) A forma da comunicação ao INFARMED das obri-
gações previstas no presente decreto -lei;

b) As condições e os requisitos da dispensa de medica-
mentos ao domicílio e através da Internet;

c) O procedimento de licenciamento e de atribuição de 
alvará a novas farmácias e às que resultam de transforma-
ção de postos farmacêuticos permanentes;

d) A transferência da localização de farmácias e o aver-
bamento no alvará;

e) O pagamento pela análise de candidaturas e de do-
cumentos entregues, pela realização de vistorias, pela atri-
buição de alvará e pelo averbamento no alvará;

f) A definição dos serviços farmacêuticos que podem 
ser prestados pelas farmácias.

Artigo 58.º
Entidades do sector social da economia

As entidades do sector social da economia que sejam 
proprietárias de farmácias devem proceder, no prazo de 
cinco anos a contar da entrada em vigor do presente decreto-
-lei, às adaptações necessárias ao cumprimento dos requi-
sitos previstos no artigo 14.º

Artigo 59.º
Sítio na Internet

O INFARMED assegura, no seu sítio na Internet, uma 
área destinada às comunicações das farmácias, designa-
damente as previstas nos artigos 8.º, 12.º, 18.º a 20.º, 22.º, 
31.º, 38.º, 39.º e 41.º

Artigo 60.º
Revogação

1 — São revogados os seguintes diplomas:
a) Lei n.º 2125, de 20 de Março de 1965;
b) Decreto -Lei n.º 48 547, de 27 de Agosto de 1968, com 

as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 400/82, 
de 23 de Setembro, 194/83, de 17 de Maio, 430/83, de 13 
de Dezembro, 10/88, de 15 de Janeiro, 229/88, de 29 de 
Junho, 214/90, de 28 de Junho, 72/91, de 8 de Fevereiro, 
15/93, de 22 de Janeiro, 135/95, de 9 de Junho, 184/97, 
de 26 de Julho, e 134/2005, de 16 de Agosto;

c) Portaria n.º 249/2001, de 22 de Março.

2 — As referências feitas em diplomas legais ou regu-
lamentares às normas dos diplomas revogados nos termos 
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do número anterior consideram -se feitas para as corres-
pondentes normas em vigor.

Artigo 61.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 60 dias após a 
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Alberto Bernardes Costa — Fernando Pereira Ser-
rasqueiro — José António Fonseca Vieira da Silva — An-
tónio Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 20 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1048/2007
de 31 de Agosto

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e do 
seu Instituto Superior de Contabilidade e Administração; 

Considerando o disposto nos artigos 13.º e 31.º da Lei 
n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, 
e 49/2005, de 30 de Agosto; 

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro; 

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março; 

Considerando o disposto na Portaria n.º 714-A/2006, 
de 14 de Julho; 

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino 
superior politécnico), alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 
de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro, e no capítulo III 
do Decreto-Lei n.º 316/83, de 2 de Julho: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte: 

1.º 
Áreas científicas 

As áreas científicas e os créditos que devem ser reu-
nidos para a obtenção do grau de licenciado em Gestão 
no Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Instituto Politécnico de Lisboa são os constantes do 
anexo I desta portaria. 

2.º 
Plano de estudos 

O plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de licenciado em Gestão, ministrado pelo Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Instituto 
Politécnico de Lisboa, criado pela Portaria n.º 714-A/2006, 
de 14 de Julho, é o constante do anexo II desta portaria. 

3.º
Unidades curriculares de opção 

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é 
fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do es-
tabelecimento de ensino. 

4.º 
Aplicação 

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do ano 
lectivo de 2006-2007, inclusive. 

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Agosto de 
2007. 

Área científica Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Optativos 

Organização e Gestão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG 50 8 
Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FN 28 0 
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT 30 4 
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT 28 8 
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DR 18 4 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  EC 12 8 
Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AU 6 0 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 8 

ANEXO I 

Instituto Politécnico de Lisboa 

Instituto Superior de Contabilidade e Administração 

Gestão 

Grau de licenciado 

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau 
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 ANEXO II 

Instituto Politécnico de Lisboa 

Instituto Superior de Contabilidade e Administração 

Gestão 

Grau de licenciado 

1.º semestre

QUADRO N.º 1  

Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Macroeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 162 TP:67,5; OT:30 6 
Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT Semestral 162 PT:67,5; OT:12,5 6 
Introdução à Contabilidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral 162 TP:67,5; S:1,5; OT:10 6 
Introdução ao Direito e à Ordem Jurídica Comunitária. . . DR Semestral 162 T:43,87; TP:14,63; OT:26 6 
Gestão das Organizações I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 162 T:12,5; TP:40; PL:15; TC:6; 

S:3; OT:15; O:3,5 
6 

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Microeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC Semestral 162 TP:67,5; OT:30 6 
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT Semestral 162 PT:67,5; OT:12,5 6 
Contabilidade Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral 162 PT:67,5; S:1,5; OT:10 6 
Direito das Empresas e do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . DR Semestral 162 T:43,87; TP:14,63; OT:26 6 
Gestão das Organizações II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 162 T:12,5; TP:40; PL:15; TC:6; 

S:3; OT:15; O:3,5 
6 

 3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares

(1)

Área 
científica

(2)

Tipo

(3)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos 

(6)

Observações 

(7)
Total 
(4)

Contacto
(5)

      
Gestão das Operações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 162 T:12,5; TP:40; PL:15; TC:6;

 S:3; OT:15; O:3,5 
6 

Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT Semestral 108 TP:40,5; PL:4,5; OT:5 4 
Informática de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 108 TP:30; PL:15; OT:15 4 
Contabilidade de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral 162 TP:67,5; S:1,5; OT:10 6 
Cálculo e Operações Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FN Semestral 162 TP:67,5; OT:10 6 
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 108 T:25; TP:15; PL:5; TC:3; 

S:3; OT:8; O:3 
4 

 4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Relato Empresarial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral 108 TP:45; S:1,5; OT:10 4 
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT Semestral 108 TP:40,5; PL:4,5; OT:5 4 
Análise Económica e Financeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FN Semestral 162 TP:67,5; OT:10 6 
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Unidades curriculares

(1)

Área 
científica

(2)

Tipo

(3)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos 

(6)

Observações 

(7)
Total 
(4)

Contacto
(5)

Gestão Estratégica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 162 T:12,5; TP:40; PL:15; TC:6; 
S:3; OT:15; O:3,5 

6 

Inglês de Negócios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral 108 T/P:45; OT:15 4 
Investigação Operacional I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT Semestral 108 TP:40,5; PL:4,5; OT:5 4 
Gestão Financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FN Semestral 108 TP:45; OT:5 4 
Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AU Semestral 162 TP:67,5; OT:10 6 
Avaliação de Projectos de Investimento  . . . . . . . . . . . . . FN Semestral 162 TP:67,5; OT:5,5 6 

 6.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 108 T:25; TP:15; PL:5; TC:3; 
S;3; OT:8; O:3 

4 

Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DR Semestral 162 T:43,87; TP:14,63; OT:26 6 
Investigação Operacional II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT Semestral 108 TP:40,5; PL:4,5; OT:5 4 
Projecto de Simulação Aplicado à Gestão . . . . . . . . . . . . OG Semestral 216 TP:30; PL:60; TC:8; S:3 

OT:15; O:3 
8 

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 108 4 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 108 4 

 5.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Planeamento e Controlo de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral 108 TP:67,5; S:1,5; OT:10 4 
Mercado e Produtos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FN Semestral 162 TP:67,5; OT:10 6 
Sistemas de Informação para a Gestão  . . . . . . . . . . . . . . OG Semestral 162 TP:40; PL:27,5; OT:21,5 6 

 Portaria n.º 1049/2007
de 31 de Agosto

Sob proposta do Instituto Politécnico de Castelo Branco 
e da sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto nos artigos 13.º e 31.º da Lei 
n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, 
e 49/2005, de 30 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 714 -A/2006, 
de 14 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino 
superior politécnico), alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 
de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro, e no capítulo III 
do Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º

Áreas científicas

As áreas científicas e os créditos que devem ser reunidos 
para a obtenção do grau de licenciado em Secretariado 
na Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco são os constantes do anexo I a esta 
portaria.

2.º

Plano de estudos

O plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de licenciado em Secretariado, ministrado pela 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco, criado pela Portaria n.º 714 -A/2006, 
de 14 de Julho, é o constante do anexo II a esta por-
taria.
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3.º
Unidades curriculares de opção

O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é 
fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do es-
tabelecimento de ensino.

4.º
Estágio

A unidade curricular denominada «Estágio» realiza -se 
nos termos fixados por regulamento a aprovar pelo órgão 
legal e estatutariamente competente do estabelecimento 
de ensino.

5.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se a partir do ano 
lectivo de 2006 -2007, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Agosto de 2007.   
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 Portaria n.º 1050/2007

de 31 de Agosto

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal e da 
sua Escola Superior de Tecnologia do Barreiro;

Considerando o disposto nos artigos 13.º e 31.º da Lei 
n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, 
e 49/2005, de 30 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 714 -A/2006, 
de 14 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino 
superior politécnico), alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 
de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro, e no capítulo III 
do Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Áreas científicas

As áreas científicas e os créditos que devem ser reuni-
dos para a obtenção do grau de licenciado em Gestão da 
Construção na Escola Superior de Tecnologia do Barreiro 
do Instituto Politécnico de Setúbal são os constantes do 
anexo I desta portaria.

2.º
Plano de estudos

O plano de estudos do 1.º ciclo de estudos conducente 
ao grau de licenciado em Gestão da Construção (regimes 
diurno e nocturno), ministrado pela Escola Superior de 
Tecnologia do Barreiro do Instituto Politécnico de Setúbal, 
criado pela Portaria n.º 714 -A/2006, de 14 de Julho, é o 
constante dos anexos II e III desta portaria.

3.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se a partir do ano 
lectivo de 2006 -2007, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 20 de Agosto de 
2007.
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Área científica Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Optativos 

Arquitectura Urbanismo e Vias de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AUV 10 
Construção e Reabilitação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR 66,5 
Geotecnia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GE 5,5 
Hidráulica e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA 5 
Mecânica e Estruturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME 10,5 
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA 28,5 
Economia e Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG 32,5 
Matérias Complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC 21,5 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

 ANEXO II

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia do Barreiro

Gestão da Construção (regime diurno)

Grau de licenciado

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

ANEXO I

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia do Barreiro

Gestão da Construção (regimes diurno e nocturno)

Grau de licenciado

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão na Construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 175 TP: 60; O: 10 6,5 
Informática de Gestão I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 110 TP: 22,5; PL: 22,5; O: 20 4 
Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 105 TP: 45; O: 5 4 
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 175 T: 45; PL: 22,5; O: 15 6,5 
Materiais de Construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 130 T: 37,5; PL: 30; O: 5 5 
Técnicas de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 105 TP: 45;O: 5 4 

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Desenho Técnico e Cartografia  . . . . . . . . . . . . . . AUV Semestral  . . . . . . . 135 TP: 60; O: 5 5 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 135 T: 30; PL: 30; O: 10 5 
Informática de Gestão II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 135 TL: 22,5; PL: 22,5; O: 10 5 
Mecânica B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . . . . 142,5 T: 30; PL: 30; O: 20 5,5 
Probabilidades e Estatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 105 TP: 45; O: 10 4 
Processos de Construção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 147,5 T: 30; PL: 30; O: 15 5,5 
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 3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Direito do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 145 T: 30; PL: 22,5; O: 15 5,5 
Estatística Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 112,5 TP: 45; O: 15 4 
Estruturas de Edifícios e Obras de Arte . . . . . . . . ME Semestral  . . . . . . . 137,5 T: 22,5; TP: 22,5; O: 5 5 
Obras Geotécnicas e Fundações. . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . . 145 T: 30; PL: 30; O: 5 5,5 
Obras Hidráulicas e Saneamento Ambiental  . . . . HA Semestral  . . . . . . . 135 T: 30; PL: 30; O: 5 5 
Processos de Construção II  . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 145 T: 45; PL: 22,5; O: 15 5 

 4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Contabilidade e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 147,5 TP: 45; O: 15 5,5 
Física das Construções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 125 T: 30; PL: 30; O: 20 4,5 
Investigação Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 135 TP: 60; O: 15 5 
Orçamentação e Elaboração de Propostas . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 137,5 TP: 60; O: 5 5,5 
Redes Prediais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 120 T: 60; O:10 4,5 
Vias de Comunicação e Transportes  . . . . . . . . . . AUV Semestral  . . . . . . . 135 TP: 45; O: 15 5 

 5.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Conservação e Reabilitação I. . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 132,5 T: 30; PL: 30; O: 5 5 
Elaboração e Avaliação de Projectos . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 132,5 TP: 45; O: 10 5 
Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 157,5 TP: 60; O: 5 6 
Instalações Técnicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 125 TP: 60; O: 5 4,5 
Planeamento e Gestão de Empreendimentos I. . . CR Semestral  . . . . . . . 132,5 T: 30; PL: 30; O: 5 5 
Qualidade na Construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 120 TP: 45; O: 10 4,5 

 6.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Construção Sustentável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 185 TP: 60; O: 10 7 
Empreendedorismo e Criação Empresas . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 115 T: 30; PL: 30; O: 5 4,5 
Inglês Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 117,5 TP: 45; O: 5 4,5 
Planeamento e Gestão de Empreendimentos II . . . CR Semestral  . . . . . . . 165 T: 30; PL:10; O: 10 6 
Responsabilidade e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 125 TP: 30; O: 5 3,5 
Segurança, Higiene e Saúde na Construção. . . . . CR Semestral  . . . . . . . 125 T: 30; PL: 30; O: 15 4,5 
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 ANEXO III

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia do Barreiro

Gestão da Construção (regime nocturno)

Grau de licenciado

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão na Construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 175 TP: 60; O: 10 6,5 
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 175 T: 45; PL: 22,5; O: 15 6,5 
Materiais de Construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 130 T: 37,5; PL: 30; O: 5 5 
Técnicas de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 105 TP: 45;O: 5 4 

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Desenho Técnico e Cartografia  . . . . . . . . . . . . . . AUV Semestral  . . . . . . 135 TP: 60; O: 5 5 
Informática de Gestão I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . 110 TP: 22,5; PL: 22,5; O: 20 4 
Mecânica B  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . . . 142,5 T: 30; PL: 30; O: 20 5,5 
Probabilidades e Estatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . 105 TP: 45; O: 10 4 
Processos de Construção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . 147,5 T: 30; PL: 30; O: 15 5,5 

 3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 135 T: 30; PL: 30; O: 10 5 
Estatística Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 112,5 TP: 45; O: 15 4 
Estruturas de Edifícios e Obras de Arte . . . . . . . . ME Semestral  . . . . . . . 137,5 T: 22,5; TP: 22,5; O: 5 5 
Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 105 TP: 45; O: 5 4 
Processos de Construção II  . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 145 T: 45; PL: 22,5; O: 15 5 

 4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Direito do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 145 T: 30; PL: 22,5; O: 15 5,5 
Informática de Gestão II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 135 TL: 22,5; PL: 22,5; O: 10 5 
Investigação Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA Semestral  . . . . . . . 135 TP: 60; O: 15 5 
Obras Geotécnicas e Fundações. . . . . . . . . . . . . . GE Semestral  . . . . . . . 145 T: 30; PL: 30; O: 5 5,5 
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Contabilidade e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 147, 5 TP: 45; O: 15 5,5 
Obras Hidráulicas e Saneamento Ambiental  . . . . HA Semestral  . . . . . . . 135 T: 30; PL: 30; O: 5 5 
Orçamentação e Elaboração de Propostas . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 137, 5 TP: 60; O: 5 5,5 
Vias de Comunicação e Transportes  . . . . . . . . . . AUV Semestral  . . . . . . . 135 TP: 45; O: 15 5 

 6.º semestre

QUADRO N.º 6 

 5.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica 

Tipo
Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Elaboração e Avaliação de Projectos . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 132,5 TP: 45; O: 10 5 
Física das Construções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 125 T: 30; PL: 30; O: 20 4,5 
Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 157,5 TP: 60; O: 5 6 
Instalações Técnicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 125 TP: 60; O: 5 4,5 
Redes Prediais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 120 T: 60; O: 10 4,5 

 7.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica 

Tipo
Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Conservação e Reabilitação I. . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 132,5 T: 30; PL: 30; O: 5 5 
Construção Sustentável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 185 TP: 60; O: 10 7 
Planeamento e Gestão de Empreendimentos I. . . CR Semestral  . . . . . . . 132,5 T: 30; PL: 30; O: 5 5 
Qualidade na Construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Semestral  . . . . . . . 120 TP: 45; O: 10 4,5 

 8.º semestre

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total Contacto

Empreendedorismo e Criação Empresas . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . . 115 T: 30; PL: 30; O: 5 4,5 
Inglês Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 117,5 TP: 45; O: 5 4,5 
Planeamento e Gestão de Empreendimentos II . . . CR Semestral  . . . . . . . 165 T: 30; PL: 10; O: 10 6 
Responsabilidade e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MC Semestral  . . . . . . . 125 TP: 30; O: 5 3,5 
Segurança, Higiene e Saúde na Construção. . . . . CR Semestral  . . . . . . . 125 T: 30; PL: 30; O: 15 4,5 
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